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Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO
RETIFICADO

PREGÃO ELETRÔNICO

Nº E-133/2023

ENDEREÇO ELETRÔNICO: comprasbr.com.br

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL
ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDEMUNICIPAL DE

TABOÃO DA SERRA".

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42497/2023

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 09:00 hs do dia 18/12/2023
FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: XX:XX hs do dia 17:30 hs do dia 04/01/2024

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 17:30 hs do dia 04/01/2024
INÍCIO DA DISPUTA: 09:00 hs do dia 05/01/2024

O caderno pode ser obtido gratuitamente nos sites comprasbr.com.br e www.ts.sp.org.br
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 EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42497/2023

 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
 SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM
ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDEMUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA torna público, para conhecimento de
quantos possam se interessar que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizado por
intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado “COMPRAS BR” endereço eletrônico
comprasbr.com.br, com utilização de recursos de tecnologia da informação, denominada PREGÃO
ELETRÔNICO, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002,
Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal nº 074/2013 e demais
normas complementares e disposições deste instrumento, cujo objeto está descrito neste Edital e seus
anexos.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e
serão encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame.

A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada através do endereço
eletrônico comprasbr.com.br, no dia e hora mencionados no preâmbulo deste Edital e será conduzida pelo
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no
sistema pela autoridade competente.

Saliente-se a todos os interessados neste Pregão que, para garantir o princípio da eficiência,
publicidade e transparência, informa-se que todos os atos oficiais, informações e resultados que
decorrerem deste processo licitatório, serão centralizados e devidamente publicados no DOE-SP, que
poderão ser consultados a qualquer momento através do site: http://www.imesp.com.br. Todos os
interessados na licitação deverão efetuar o acompanhamento do processo pelo endereço eletrônico:
comprasbr.com.br e pelo site: www.prefeitura.ts.sp.gov.br não podendo alegar ignorância dos
esclarecimentos prestados nos campos próprios do site.

1 - DO OBJETO
1.1 - A presente licitação visa à(s) escolha(s) da(s) melhor(es) PROPOSTA(s) COMERCIAL(ais) para o
REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA
PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA", conforme
descrito no Edital e seus Anexos.

1.2 - Todos os itens do objeto deverão atender a legislação vigente.
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2 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
 2.1 - Somente poderão participar do presente certame as empresas que:

2.1.1 - Atendam a todas as exigências deste Edital, inclusive quanto à documentação constante
deste instrumento e seus Anexos.

2.1.2 - Tenham objeto social pertinente e compatível com o objeto licitado.

2.2 - Não será permitida a participação de empresas:
2.2.1 - Estrangeiras que não funcionem no País;
2.2.2 - Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição;
2.2.3 - Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com o Município de

Taboão da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
2.2.4 - Impedidas de licitar e contratar com este Município de Taboão da Serra nos termos do artigo

7º da Lei nº 10.520/02;
2.2.5 - Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10, da Lei nº 9.605/98;
2.2.6 - Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas;
2.2.7 - Sob processo de falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação.

3 - CONDIÇÕES DE CREDENCIAMENTO
3.1 - Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se junto ao sistema eletrônico,
para então cadastrar sua proposta até o horário fixado no preâmbulo deste Edital. Para cadastrar-se
junto ao sistema eletrônico o licitante deve entrar em contato com o site indicado neste edital.

3.2 - A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente à inscrição e
credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto no edital para o fim do
recebimento das propostas e dos documentos de habilitação.

3.2.1 - Além da inscrição e credenciamento de que trata o item anterior, DEVERÃO SER
INSERIDOS NO SISTEMA:

3.2.1.1 - Proposta comercial não identificada com todas as especificações do objeto da
licitação (preenchimento da proposta eletrônica apresentada pelo sistema);

3.2.1.2 - Valor inicial de cada item e a respectiva marca do produto;
3.2.1.3 – Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no caderno licitatório (em pdf);
3.2.1.4 – As DECLARAÇÕES, conforme ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL.

3.3 - O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos pela utilização dos recursos de
tecnologia da informação nos termos do regulamento do sistema, de acordo com o artigo 5º, inciso III,
da Lei nº 10.520/2002.

3.4 - A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante do
Edital para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser
digitado no sistema, informar sua condição, assim como no campo próprio da Proposta Comercial
descritivo do objeto, consoante com o Edital, para fazer valer o direito de Beneficio da Lei
Complementar 123/2006.

4 - INFORMAÇÕES
4.1 - As informações administrativas e impugnações ao edital deverão ser feitas por escrito através do
chat comprasbr.com.br a fim de que todos tenham acesso às decisões tomadas no certame.
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4.1.1 - Não serão recebidos pedidos de informações ou impugnações feitos por qualquer outro meio
tais como e-mail, telefone, fax, protocolo, etc;

4.1.2 - Toda e qualquer movimentação deste processo deve ser feita através do chat do
comprasbr.com.br.

5 - ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
5.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do Edital desta Licitação perante a Prefeitura o licitante
que não o fizer até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a data da sessão pública para abertura dos
envelopes de habilitação conforme reza o Art. 41, parágrafo 2º da Lei Federal 8.666/93.

5.2 - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública através do chat
do comprasbr.com.br. As respostas do Pregoeiro aos esclarecimentos e impugnações serão
disponibilizadas no mesmo chat. Após a abertura do Pregão toda e qualquer comunicação será
feita através do chat do comprasbr.com.br por determinação legal.

5.3 - Caso isto não ocorra, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e
precisos, não cabendo, portanto, posteriormente, o direito a qualquer reclamação para participação no
presente certame.

5.4 - Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pela área técnica requisitante, decidir sobre a(s) impugnação(ões)
antes da abertura do certame.

5.5 - Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do edital capaz de afetar a formulação
das propostas, será designada nova data para a realização do certame.

5.6 - A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do Pregão.

 6 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
6.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador junto ao
sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e
operações no sistema de compras.

6.2 - A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências
de habilitação previstas no Edital.

6.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha
privativa.

6.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer PREGÃO
ELETRÔNICO, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do
sistema;

6.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à plataforma eletrônica a
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
____________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunção - CEP: 06754-910 - Taboão da
Serra - Fone: (11) 4788-5300

www.ts.sp.gov.br

https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/
https://comprasbr.com.br/


Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO
RETIFICADO

6.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO;

6.7 - A participação no PREGÃO ELETRÔNICO se dará por meio da digitação da senha pessoal e
intransferível do representante credenciado e subsequente cadastramento para participar do pregão,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

6.8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

6.9 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida junto ao
provedor do sistema eletrônico.

6.10 - A partir do horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento da
proposta inicial de preço, terá início à sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO, com a divulgação das
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas;

6.11 - Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor;

6.12 - A licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, desde que
seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance válido para o item/lote;

6.13 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar;

6.14 - Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados errados
ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances, observadas as regras do
sistema;

6.15 - Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais
participantes;

6.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO
ELETRÔNICO, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos
realizados;

6.17 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do PREGÃO
ELETRÔNICO será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores
representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da
reabertura da sessão;
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6.18 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos
lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. O período de
tempo extra, ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) minutos,
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances, não podendo, em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos lances
(fechamento randômico);

6.19 - Devido à imprevisão de tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor
mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma
disputa frustrada por falta de tempo hábil;

6.20 - Facultativamente, o Pregoeiro poderá, antes de anunciar o vencedor, solicitar pelo sistema
eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de MENOR
PREÇO, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação;

6.21 - O sistema informará a proposta de MENOR PREÇO POR LOTE imediatamente após o
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro
acerca da aceitação do lance de menor valor;

6.22 - Os documentos relativos à habilitação da Empresa vencedora (comprovação de
autenticidade), deverão ser encaminhados em originais ou por cópia autenticada por cartório
competente, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da sessão pública virtual,
juntamente com a proposta de preços readequados ao valor final do certame, os quais deverão ser
remetidos ao Pregoeiro, em envelope devidamente lacrado com os seguintes dizeres:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº E-133/2023
PRAÇA MIGUEL ORTEGA, 439, BLOCO - C - PQ ASSUNÇÃO, TABOÃO SERRA/SP, DEPTO
LICITAÇÕES
CEP 06754-910
LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL:
ENDEREÇO:
TELEFONE:
RESPONSÁVEL PARA CONTATO:

6.23 - O não cumprimento do disposto no item anterior acarretará a desclassificação da proposta.

6.24 - Após a conferência dos documentos enviados, se estiverem de acordo com as exigências do
edital, será declarada a empresa vencedora e aberto o prazo para manifestação de intenção de
interposição de recurso.

6.25 - A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação até o
recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 6.22.
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6.26 - Será informado no Chat o horário e a data exata em que serão retomados os trabalhos;

6.27 - O não envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima estabelecido, acarretará nas
aplicações das sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que
apresentou a proposta ou o lance subsequente;

6.28 - Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se a licitante não atender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação da participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até
a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro poderá
negociar com a participante para que seja obtido preço melhor;

6.29 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de MENOR
PREÇO POR LOTE e valor estimado para a contratação;

6.30 - Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado à Licitante
com proposta ou lance de MENOR PREÇO POR LOTE;

6.31 - Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o
Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. Após o desempate, poderá o
pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido pela
administração pública.

 7 - PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO
7.1 - O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. A Licitante será responsável por todas as
transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e
verdadeiras suas propostas e lances;

7.1.1 - Na Proposta Comercial deverá, obrigatoriamente, ser informado no campo próprio as
especificações, marcas e modelo dos produtos/material e, quando for o caso, informar se a empresa é
ME/EPP. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e as marcas dos
produtos neste campo, quando solicitado, implicará na desclassificação da Empresa, face à ausência de
informação suficiente para classificação da proposta;

7.2 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no Edital;

7.3 - A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão pública
do Pregão;

7.4 - Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no campo
próprio da Proposta Comercial sob pena da licitante enquadrada nesta situação não utilizar dos
benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei Complementar
123/2006.

7.5 - Qualquer elemento que possa identificar a Licitante, importará na desclassificação da
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital.
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 8 - PROPOSTA ESCRITA
8.1 - A Empresa vencedora deverá enviar a documentação referente à habilitação e demais anexos,
juntamente com a Proposta de Preços escrita (anexo I), contendo os valores oferecidos após a etapa de
lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo Representante Legal da
Empresa ou com certificação digital, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social,
CNPJ, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone, e-mail e fax, no prazo estipulado no
item 6.22, deste Edital;

8.2 - A proposta escrita (ANEXO I), deverá conter:
a) Os preços propostos nos quais deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos,

como, por exemplo, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas,
relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, encargos
trabalhistas e previdenciários, embalagens, seguro e transporte; etc., de modo que nenhuma outra
remuneração seja devida;

b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura
das propostas virtuais;

c) Especificação completa do produto oferecido com informações técnicas que possibilitem a sua
completa avaliação, totalmente conforme descrito no Edital;

d) Data e assinatura do Representante Legal da Licitante;

8.3 - Atendidos todos os requisitos, será(ão) considerada(s) vencedora(s) a(s) licitante(s) que
oferecer(em) o MENOR PREÇO POR LOTE.

8.4 - No caso de licitação em que a legislação ou o edital exija a apresentação de planilha de
composição de preços, esta deverá ser encaminhada juntamente com a proposta de preço comercial de
que trata o item 8.1, de imediato por meio eletrônico (informado no chat), com os respectivos valores
readequados LINEARMENTE ao percentual do lance vencedor.

8.4.1 - Se a licitante vencedora do certame deixar de cumprir a obrigação estabelecida no subitem
8.4, no prazo ali assinalado, os preços unitários finais válidos para a contratação será apurada por esta
Prefeitura, com a aplicação do percentual LINEAR que retrate a redução obtida entre o valor total
oferecido na proposta inicial e o valor total final obtido no certame, indistintamente, sobre cada um
dos preços unitários ofertados na referida proposta.

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Não atender aos requisitos deste Edital;
8.5.2 - Oferecer propostas alternativas;
8.5.3 - Apresentar preço manifestamente inexequível;
8.5.4 - Ofertar proposta de preços com valor diferente do preço informado na proposta comercial;
8.5.5 - Contenham mais de 02(duas) casas decimais em seus valores unitários;
8.5.6 - Estejam incompletas, isto é, não contenham informação(es) suficiente(s) que permita(m) a

perfeita identificação do produto licitado e da empresa.

8.6 - Ocorrendo discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos.
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 9 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
9.1 - A documentação a ser apresentada para fins de HABILITAÇÃO, por cópias autenticadas ou
originais, deverá ser a seguinte:

9.1.1 - Habilitação Jurídica
9.1.1.1 - Registro comercial, no caso de empresa individual;
9.1.1.2 - Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

9.1.1.3 - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;

9.1.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir.

9.1.2 - Qualificação Econômico-Financeira
9.1.2.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta.

9.1.2.1.1 - Somente as empresas que ainda não completaram seu primeiro exercício fiscal,
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira através de balanço de abertura.

9.1.2.2 - Demonstrativo de Índices Financeiros, extraídos do balanço apresentado, para fins de
análise das condições financeiras da licitante. Os índices serão apresentados em números inteiros e de
até 02 (duas) casas decimais após a vírgula com arredondamento:

ILG = a 1,00

ILC = a 1,00

onde:
ILC = Índice de Liquidez Corrente
ILG = Índice de Liquidez Geral
AC = Ativo Circulante
ELP = Exigível a Longo Prazo
PC = Passivo Circulante
RLP = Realizável a Longo Prazo

ILG = Índice de Liquidez Geral (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
longo prazo), maior ou igual a 1,00.
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ILC = Índice de Liquidez Corrente (define a capacidade da empresa em liquidar seus compromissos a
curto prazo), maior ou igual a 1,00.

9.1.2.3 - Certidão negativa de pedido de falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica, em data não superior a 90 (noventa) dias da data da abertura do certame, se outro prazo não
constar do documento.

9.1.2.4 - As empresas que estejam em Recuperação Judicial poderão participar do certame,
juntando no envelope habilitação, o Plano de Recuperação devidamente homologado pelo juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação
econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Súmula nº 50, do E. Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo.

9.1.2.5 - As empresas que apresentarem resultado igual ou menor do que 1(um) em qualquer
dos índices referidos acima, deverão comprovar que possuem capital mínimo ou patrimônio líquido
mínimo de 10%(dez por cento), do valor estimado para a contratação, por meio de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e apresentados na forma da lei,
vedada a sua substituição por balancete ou balanços provisórios, de acordo com o disposto no art. 31,§
3º da Lei nº 8.666/1993. Valor total estimado do Lote 01 é de R$ 6.296.319,11 (seis milhões e
duzentos e noventa e seis mil e trezentos e dezenove reais e onze centavos), Lote 02 é de R$
4.844.447,13 (quatro milhões e oitocentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e
sete reais e treze centavos) e o Lote 3-Exclusivo é de 260.892,50(duzentos e sessenta mil e
oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos). Verificar o valor do item da estimativa
para calcular o patrimônio.

9.2 - Regularidade Fiscal
9.2.1 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, como segue:
a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e

Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;
b) Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dívida Ativa, nos

termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/13 ou expedida através da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município da sede da
licitante.

d) Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -
FGTS.

e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - (CNDT), nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho.

f) Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

9.2.2 - Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões positivas com
efeito de negativa.

9.3 - Qualificação Técnica
9.3.1 - Atestado(s) comprobatório(s) de desempenho anterior, de atividade condizente e compatível

com o objeto da licitação, (MATERIAL ESCOLAR EM FORMA DE KIT) para os lotes 01 e 02, em
características, prazos e quantidades mínimas de 50% (cinquenta por cento) do quantitativo de kits
por lote deste edital e de 10% para o lote 03 (MATERIAIS ESCOLARES), fornecido(s) por pessoa
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jurídica de direito público ou privado. Para atendimento do regime de cota reservada para aquisição de
bens de natureza divisíveis, previsto no art. 48, inciso III, do Estatuto Nacional da ME e EPP, fica
reservado o(s) Lote(s) de nº 03 às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, em
cumprimento ao disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014.

a) O(s) atestado(s) deverá(ão) estar em nome da empresa licitante;
b) O(s) atestado(s) deverá(ão) ser(em) apresentado(s) em papel timbrado, em original ou cópia

autenticada por Cartório competente, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s)
expediu.

9.4 - Outras declarações
a) que apresentará a qualquer tempo documentos necessários à instrução do processo licitatório,

decorrente de diligência que o Pregoeiro entender necessária (Anexo III);
b) que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal (Anexo III);

c) que inexiste fato impeditivo a sua habilitação (Anexo III);
d) que não está suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este

Município de Taboão da Serra nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas
alterações (Anexo III);

e) que não está impedida de licitar e contratar com o Município de Taboão da Serra nos termos do
artigo 7º da Lei nº 10.520/02 (Anexo III);

f) que não está impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98
(Anexo III);

g) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não reabilitada (Anexo III);
h) para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretenderem usufruir o

direito de preferência e/ou benefício da habilitação com irregularidade fiscal; não possuir qualquer
dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14 de dezembro de 2006 e alterações, cujo termos declara conhecer na íntegra (Anexo III);

i) que não lhe recai a sanção de declaração de inidoneidade, através de pesquisas nos sites do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (www.tcesp.gov.br) e do Portal da Transparência
(www.portaldatransparencia.gov.br). (Anexo III);

10 - DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRA E LAUDOS TÉCNICOS
10.1 - Ao(s) vencedor(es) provisório(s) de cada lote(s) recairá a necessidade de apresentação de
amostras.

10.1.1 - O(s) vencedor(es) provisório(s) deverá(ão), no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,
apresentar, no DELICO - Departamento de Licitações e Contratos, sito a Praça Miguel Ortega, nº 439,
Parque Assunção, Taboão da Serra/SP, 01 (uma) unidade de cada item que compõe os lotes, em suas
embalagens primarias, para que possam ser verificadas as exigências descritas neste edital. Os
produtos que não se enquadram na lista de produtos com Certificação compulsória do INMETRO,
portanto não exigidos o selo neste Edital, as amostras deverão vir acompanhadas de documentação
comprobatória das exigências conforme descrição no campo próprio do objeto. A documentação
comprobatória deverá referenciar o Fabricante/Marca do produto apresentado, do(s) lote(s) sobre
o(s) qual(is) se sagrou vencedora. As amostras e deverá(ão) atender integralmente as exigências deste
Edital, ser devidamente identificadas com a razão social do Licitante, CNPJ, o número do item e o deste
processo licitatório.
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10.2 - As amostras constantes deste lote serão analisadas pelos Servidores da Secretaria Requisitante,
com o auxílio do Sr. Pregoeiro e Equipe de Apoio, e no caso de desaprovação, emitirão parecer com as
justificativas da recusa.

10.3 - A falta de apresentação de quaisquer documentos acima elencados desclassificará a licitante,
mas, somente, no lote correspondente.

10.4 - A manifestação de recursos prevista no art. 4º, inciso VIII da Lei 10.520/2002, somente será
apresentada após decisão terminativa, quando então será convocada sessão pública especialmente
para este fim

10.7 – As amostras dos itens do lote “personalizáveis” poderão ser apresentadas com qualquer
personalização ( não sendo necessária a arte que a prefeitura irá adotar ), porém será necessária a
apresentação de alguma personalização para comprovação das exigências técnicas deste edital.

10.8 - Onde não houver outra indicação específica, fica determinada a tolerância de +/-5% para todos
os valores ou medidas indicadas no presente descritivo.

10.9 - A ausência da entrega de uma ou mais amostras ou reprovação na avaliação de uma ou mais
amostras, conforme critérios objetivos indicados, implicará na desclassificação da proposta comercial
da licitante, conforme artigo 4º da Lei 10.520, inciso X: “Especificações técnicas e parâmetros mínimos
de desempenho e qualidade definidos no edital”.

10.10 - Se aprovadas, as amostras ficarão retidas até o primeiro fornecimento, para comparação com o
produto que será entregue, sendo então devolvidas ao contratado mediante protocolo ou incorporada
ao pedido total mediante ajuste das partes;

10.11 - Se reprovadas, as amostras serão devolvidas ao proponente a partir da homologação e
adjudicação do objeto, mediante solicitação protocolada.

10.15 - Todas as cláusulas e análises serão realizadas no sentido de ampliar a competitividade do
certame.

10.16 - Somente serão utilizados para aferição dos protótipos critérios técnicos objetivamente
descritos no Edital, de modo que dele participem o maior universo de licitantes.

 11 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO
11.1 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados no original ou por qualquer
processo de cópia autenticada ou publicação em órgão da Imprensa Oficial, devendo os documentos,
preferencialmente, ser relacionados, separados e colecionados na ordem estabelecida neste Edital.
11.1.1 - Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da legislação vigente, serão recebidos e presumidos
verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e
cópias autenticadas em papel.
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11.2 - Os documentos apresentados devem estar com seu prazo de validade em vigor. Se este prazo
não constar do próprio documento, de lei específica ou deste Edital, será considerado o prazo de
validade de 90 (noventa) dias, a contar de sua expedição.

11.3 - Todos os documentos expedidos pela empresa deverão estar subscritos por seu Representante
Legal ou Procurador, com identificação clara do subscritor.

11.4 - A aceitação dos documentos obtidos via internet ficará condicionado à confirmação de sua
validade, também por esse meio, pela Equipe de Apoio ao Pregoeiro, nomeados pela(s) Portaria(s)
nº(s) 535/2023.

11.5 - Todos os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante e preferencialmente
com o número do CNPJ e endereço respectivo;

11.5.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz (exceto
no que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial (exceto no
que diz respeito a documento que abranger matriz e filial);

11.5.3 - se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser
apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

11.6 - Não serão aceitos documentos cujas datas e caracteres estejam ilegíveis ou rasurados de tal
forma que não possam ser entendidos.

11.7 - Na eventualidade de ser apresentado algum documento em língua estrangeira, este deverá estar
acompanhado da respectiva tradução para o idioma pátrio feito por tradutor público juramentado.

 12 - RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
12.1 - Divulgado o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem lançada no
sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando-se
para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema pelo prazo de 15minutos.

12.2 - Havendo interposição de recurso, na forma indicada no subitem 12.1, se aceito, o Pregoeiro,
por mensagem lançada no sistema, informará aos recorrentes que poderão apresentar memoriais
contendo as razões de recurso, no prazo de 03 dias úteis após o encerramento da sessão pública, e às
demais licitantes que poderão apresentar contrarrazões, em igual prazo, os quais começarão a correr
do término do prazo para apresentação de memoriais.

12.2.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos por meio eletrônico, no sítio
comprasbr.com.br opção RECURSO, com a apresentação de documentos relativos às peças antes
indicadas. Não será admitido por qualquer outro meio tais como telefone, protocolo, fax, e-mail,
etc, salvo decisão em contrário.

12.3 - A falta de interposição na forma prevista no subitem 12.1 importará a decadência do direito de
recurso.

12.4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto da licitação à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
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12.5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

 13 - DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
13.1 - À licitante caberá acompanhar as operações no sistema eletrônico, durante a sessão pública,
respondendo pelos ônus decorrentes de sua desconexão ou da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema.

13.2 - A desconexão do sistema eletrônico com o Pregoeiro, durante a sessão pública, implicará:
a) Fora da etapa de lances, a sua suspensão e o seu reinício, desde o ponto em que foi interrompida.

Neste caso, se a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a sessão pública
deverá ser suspensa e reiniciada somente após comunicação expressa aos licitantes de nova data e
horário para a sua continuidade;

b) Durante a etapa de lances, a continuidade da apresentação de lances pelas licitantes, até o
término do período estabelecido no edital.

13.3 - A desconexão do sistema eletrônico com qualquer licitante não prejudicará a conclusão válida
da sessão pública ou do certame.

 14 - PREÇO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
14.1 - O preço total que vigorará no ajuste será aquele ofertado pela(s) licitante(s) vencedora(s) do
certame.

14.1.1 - Este preço deve incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive encargos sociais,
trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado.

14.2 - Trata-se de Sistema de Ata de Registro de Preços, razão pela qual a dotação indicada é somente
para fins de classificação, pois a dotação orçamentária será indicada quando da solicitação dos
produtos:

12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4411
Destino: SEDUC
Elemento: 30.99
Fonte: 01- TESOURO
Código de Aplicação - 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL

12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4413
Destino: SEDUC
Elemento: 30.99
Fonte: 01- TESOURO
Código de Aplicação - 2130000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR

12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4414
Destino: SEDUC
Elemento: 30.99
Fonte: 01- TESOURO
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Código de Aplicação - 2120000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE

15 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO
15.1 - A Ata de Registro de Preço terá validade de 12(doze) meses, a partir da sua assinatura.

 16 - CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1 - A adjudicatária será convocada para, no prazo de 03(três) dias úteis contados da data da
convocação mediante prévia notificação via meio eletrônico e/ou publicação no DOE, para assinar a
Ata de Registro de Preços, podendo esse prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, desde que
solicitado por escrito, durante seu transcurso, e que ocorra motivo justificado e aceito pela
Administração, sob pena de decair do direito, sem prejuízo das sanções descritas na cláusula 20 deste
edital.

16.2 - A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada pelo representante legal: diretor, sócio da
empresa ou procurador, devidamente acompanhado, respectivamente, do contrato social ou
procuração e cédula de identidade.

16.3 - Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, injustificadamente, os
demais licitantes poderão ser chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo, nas mesmas
condições de suas respectivas ofertas, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis e previstas no
Edital, conforme art. 11, inciso XXVI, do Decreto nº 025/2006.

 17 - RECEBIMENTO DO OBJETO
17.1 - A(s) entrega(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) realizada(s), PONTO a PONTO, quando
solicitado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme endereços constantes neste
edital, das 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feira, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias,
após o recebimento do pedido e mediante agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento
de Compras.

17.2 - Os produtos serão recebidos pela Prefeitura consoante o disposto no art.73 da Lei 8.666/93.

 18 - DO PAGAMENTO
18.1 - O valor do objeto licitado será pago à DETENTORA no prazo, em até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias
após entrega do documento fiscal) dos produtos licitados, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou
Fatura, instruídos com as respectivas certidões:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e
Previdenciária expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda;

b) Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dívida Ativa, nos
termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de 09/05/2013 ou expedida através da Unidade
Administrativa da sede da licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situação para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço -

FGTS;
e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista - (CNDT) nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis de Trabalho;
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f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

18.2 - O pagamento será feito por crédito em conta corrente da DETENTORA.

18.3 - Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o
prazo ficará suspenso até que estas sejam cumpridas.

18.4 - Quaisquer pagamentos não isentarão a DETENTORA das responsabilidades, nem implicarão na
aceitação dos produtos.

19 - DO REAJUSTE
19.1 - Não haverá reajuste de preços.

20 - PENALIDADES
20.1 - Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a Administração poderá aplicar a DETENTORA,
garantida a esta última prévia defesa, a aplicação das sanções previstas no Capítulo IV da Lei Federal nº
8.666/1993, na Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas pertinentes e na ata de registro de
preços, observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas
pertinentes conforme segue:

20.1.1 - Advertência escrita;
20.1.2 - Multa:

20.1.2.1 - De até 10% (dez por cento) do valor da obrigação inadimplida pela inexecução parcial
do objeto;

20.1.2.2 - De até 20% (vinte por cento) do valor da obrigação inadimplida pela inexecução
total do objeto;

20.1.2.3 - De até 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, quando sem
justificativa aceita pela Administração, a DETENTORA não retirar a Nota de Empenho;

20.1.2.4 - De até 0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigação inadimplida por dia de
atraso na entrega dos produtos;

20.1.2.5 - De até 5% (cinco por cento), sobre o valor da obrigação inadimplida, por
descumprimento de cláusula contratual;

20.1.3 - Suspensão do direto de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo máximo de até
02 (dois) anos, ou declaração da inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a
critério da Administração, pela inexecução parcial ou total do objeto.

20.2 - As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou
penais previstas em Lei.

20.3 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto,
conforme o caso, serem inscritas para constituir dívida ativa na forma da Lei, caso em que estarão
sujeitas ao procedimento executivo.

20.4 - O prazo para pagamento de multa será de 05(cinco) dias úteis a contar da intimação da
infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao
competente processo judicial de execução.

____________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunção - CEP: 06754-910 - Taboão da
Serra - Fone: (11) 4788-5300

www.ts.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO
RETIFICADO

20.5 - Para aplicação das penalidades fica garantida a defesa prévia, no prazo de 05(cinco) dias úteis,
na hipótese de advertência, multa e impedimento de contratar com Administração Pública e de 10
(dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, contadas da intimação.

20.6 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) aplicada(s) será(ão) recolhido(s) aos cofres da Prefeitura do
Município de Taboão da Serra, dentro de 03(três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia
de recolhimento oficial, que se tornará parte integrante deste processo, ficando autorizado a retenção
de créditos da DETENTORA junto à PMTS, no momento da penalidade, sem embargo de eventual
inscrição na dívida ativa.

20.7 - Ocorrendo a recusa da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do
prazo estabelecido neste Edital, será aplicada multa de até 10%(dez por cento) do valor da proposta
comercial sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar ou contratar
com a Prefeitura do Município de Taboão da Serra, pelo prazo de até 02(dois) anos, a critério da
Administração, garantida a defesa prévia.

20.8 - Nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf,
ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º desta Lei, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

21 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
21.1 - Nas hipóteses em que for necessária para as negociações a disponibilização de dados pessoais
de qualquer natureza, a parte Receptora se compromete em observar as legislações vigentes aplicáveis,
incluindo, mas não se limitando à Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da Internet”)
e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e adotar medidas de segurança, e técnicas
administrativas a fim de proteger os dados pessoais.
21.2 - No curso das Negociações caso seja necessária a transmissão ou disponibilização de dados
pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar que os dados sejam precisos e atualizados.
Observando as regras de segurança e proteção, bem como de transmissão e tratamento estabelecidas
pela Lei nº 13.709/18, sendo a única responsável pelos danos causados pela não observância das
regras mencionadas.

21.2.1 - Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento e suas obrigações
decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações emitidas posteriormente por autoridade
reguladora competente.

21.2.2 - Cada Parte será responsável perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo
devidamente comprovados a culpa em regular processo judicial, em decorrência de (i) da violação de
suas obrigações no âmbito desta cláusula e/ou (ii) da violação de qualquer direito dos titulares de
dados, devendo ressarcir a outra Parte por todo e qualquer gasto, custo despesas, honorários de
advogados e custas processuais efetivamente incorridos ou indenização/multa a ser paga em
decorrência de tal violação.
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22 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO
22.1 - As Partes declaram ter ciência dos deveres de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e
transparente, conforme requisitos das Normas Anticorrupção incluindo, mas não se limitando à Lei
Federal nº 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigação de cumprir estas diretrizes.

23 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA
23.1 – As Partes declaram ter ciência dos deveres de retenção de imposto de renda, conforme requisito
do Decreto Municipal de Taboão da Serra, nº. 42 de 05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº.
9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a
obrigação de cumprir este decreto.

24 - DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 - Fica a licitante ciente de que a apresentação da proposta implica a aceitação de todas as
condições deste Edital e seus Anexos, bem como na submissão às disposições do Decreto Municipal nº.
025/2006, Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal nº 10.520/2002 e demais normas complementares
que disciplinam a presente licitação e integrarão o ajuste correspondente.

24.2 - As licitantes devem ter pleno conhecimento de todas as disposições constantes do Edital, não
podendo invocar qualquer desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua
proposta ou do perfeito cumprimento do ajuste, conforme declarações previstas nos Anexos II e III.

24.3 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da licitante, desde
que possível à aferição da sua qualificação e a exata compreensão de sua proposta durante a realização da sessão
pública do Pregão.

24.4 - A presente licitação será procedida e julgada observando-se o critério de julgamento de MENOR PREÇO
POR LOTE.

24.5 - A presente Ata de Registro de Preços, nos casos omissos, subordina-se a todas as disposições contidas na
Lei Federal de Licitações nº. 8.666/1993, no que couber, e demais alterações subsequentes, além de todas as
cláusulas e anexos do Caderno Licitatório.

24.6 - A licitante vencedora deverá manter-se, durante toda a vigência da ata de registro de preços, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

24.7 - A autoridade competente poderá, a qualquer tempo, motivadamente, revogar, anular, julgar deserto ou
prejudicado, no todo ou em parte a licitação, sem que as licitantes tenham o direito a qualquer indenização.

24.8 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Taboão da
Serra.

24.9 - Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Taboão da Serra para dirimir quaisquer controvérsias
decorrentes do presente, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.
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24.10 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio foram nomeados pela(s) Portaria(s) nº(s) 535/2023; integrante do
processo administrativo pertinente a esta licitação.

25 - ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL
25.1 - Anexo I - Modelo Proposta de Preços para o Licitante Vencedor;

25.2 - Anexo II - Modelo de Declaração de Cumprimento das Condições e de Inexistência de Fato Impeditivo de
Habilitação;

25.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte;

25.4 - Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;

25.5 - Anexo V - Quantitativo Anual, Preço Máximo Permitido e Especificações;

25.6 - Termo de Ciência e Notificação, Cadastro dos Responsáveis e Declaração de Documentos à Disposição do
Tribunal.

Taboão da Serra, xx de xxxxx de 2023

Wagner Luiz Eckstein Junior
Secretário Municipal de Administração
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ANEXO I

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 42497/2023
(obs. preenchimento da proposta escrita)

PROPOSTA DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".
Empresa Proponente:
Endereço: Bairro:
Cidade: U.F.:
CEP: C.N.P.J./M.F.: INSC ESTADUAL.
Tel.: Fax.: E-mail:

Vem pela presente oferecer sua Proposta Comercial para: OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM
ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".

LOTE 01 – ITENS DE PRATELEIRA

Item Código Descritivo Qtde
Unid
.

Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 065.00054.0004-01 GIZ DE CERA ANATOMICO
PRIMEIRA INFANCIA 6 CORES 4.470,00 CX
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2 065.00001.0012-01 GIZ DE CERA JUMBO 5.900,00 CX

3 065.00054.0001-01 GIZ DE CERA TRIANGULAR 12
CORES 6.500,00 CX

4 065.00054.0002-01 GIZ DE CERA CILINDRICO 14.700,00 CX

5 065.00037.0007-01 MASSA MASSINHA DE
MODELAR 12 CORES 13.670,00 CX

6 063.00020.0040-01 LAPIS DE COR HALF
TRIANGULAR JUMBO. 4.400,00 CX
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7 063.00020.0005-01 LAPIS BIG DE COR
TRIANGULAR 9.270,00 CX

8 063.00020.0041-01 LAPIS DE COR TRIANGULAR. 17.900,00 CX

9 063.00002.0010-01
APONTADOR DE FUROS
DUPLOS PARA LAPIS COMUM E
JUMBO

16.870,00 UN

10 063.00002.0006-01 APONTADOR ESCOLAR COM
DEPOSITO 14.700,00 UN

11 065.00019.0027-01 TINTA DE PINTURA A DEDO 13.670,00 UN
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12 063.00012.0025-01 COLA COLORIDA 6 CORES 9.800,00 UN

13 063.00012.0031-01 COLA BRANCA LIQUIDA 30.070,00 UN

14 063.00012.0002-01 COLA EM BASTAO ESR. 27.170,00 UN

15 063.00008.1049-01 CANETINHA HIDROGRAFICA
JUMBO. 12.170,00 CX

16 063.00008.1000-01 CANETA CANETINHA
HIDROGRAFICA 12 CORES 17.900,00 UN
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17 065.00042.0001-01 TESOURA ESCOLAR PEQUENA 9.200,00 UN

18 063.00031.0006-01 TESOURA ESCOLAR COM
ENCAIXE PARA 3 DEDOS 17.970,00 UN

19 063.00020.0038-01 LAPIS GRAFITE N2 HB
TRIANGULAR JUMBO 24.940,00 UN

20 063.00020.0017-01 LAPIS GRAFITE N2 HB
CILINDRICO 58.800,00 UN

21 063.00005.0027-01 BORRACHA BRANCA COM
CAPA ERGONOMICA 49.140,00 UN
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22 065.00008.0010-01 ESTOJO ESCOLAR RIGIDO. 31.570,00 UN

23 063.00008.1013-01 CANETA ESFEROGRAFICA
AZUL SEXTAVADA 53.700,00 UN

24 063.00008.1005-01 CANETA ESFEROGRAFICA
VERMELHA SEXTAVADA 17.900,00 UN

LOTE 02 - ITENS PERSONALIZÁVEIS

Item Código Descritivo Qtde
Unid
.

Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 063.00053.0020-01 AGENDA ESCOLAR CAPA
DURA ESPIRAL. 13.670,00 UN

2 063.00053.0021-01 AGENDA ESCOLAR
BROCHURA. 17.900,00 UN
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3 065.00005.0013-01 CADERNO ESPIRAL DE
CARTOGRAFIA. 24.570,00 UN

4 065.00005.0029-01 CADERNO UNIVERSITARIO
ESPIRAL. 57.000,00 UN

5 065.00005.0054-01 CADERNO BROCHURA
QUADRICULADO 1X1CM. 17.970,00 UN

6 099.00743.0005-01 SACOLA EM RAFIA PARA
MATERIAL ESCOLAR. 31.570,00 UN

LOTE 03 - EXCLUSIVO PARAME E EPP

Item Código Descritivo Qtde
Unid
.

Marca Valor Unitário R$ Valor Total R$

1 063.00029.0042-01 REGUA DE 30CM COM GUIA
DE LEITURA. 17.900,00 UN

Condições Gerais:

1 - A proponente declara que, por ser de seu conhecimento, submete-se a todos os termos e condições do edital relativo à licitação supra, bem como, às disposições legais pertinentes à
matéria.
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2 - Validade da proposta: 90 (noventa)dias corridos (respeitar limite fixado no edital)

3 - Declara que o preço cotado inclui expressamente todos os custos e despesas necessárias ao cumprimento integral das obrigações decorrentes da contratação, encargos sociais, benefícios e
despesas diretas e indiretas, aí incluídos as despesas fiscais, custos de transportes, programação de entrega, cronograma de entrega, etc., de modo que nenhuma outra remuneração seja
devido à DETENTORA.

4 - Declara, ainda que: se vencedora do certame, se a mercadoria apresentar vício de qualidade ou quantidade que torne o produto impróprio ou inadequado ao consumo, ou ainda se existir
vício que diminua o valor do produto, a Prefeitura poderá escolher uma dentre três hipóteses: a) substituição imediata do produto por outro da mesma espécie sem o vício apresentado; b)
restituição imediata da quantia paga atualizada; c) abatimento proporcional ou total do preço, sem prejuízo das demais sanções previstas em lei.

......................................., ........... de ....................... de 2023.

__________________________________________________________________________
(assinatura e identificação do representante legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo
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 ANEXO II

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
Processo Administrativo nº. 42497/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".

 MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES E DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

A empresa..........................................................................., inscrita no CNPJ sob nº........................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a), inscrita no
RG nº.......................... e no CPF sob o nº.............................. DECLARA, sob as penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo de habilitação, bem como
concorda plenamente com as condições do Edital e seus Anexos.
Declara, ainda,

a) que para efeito do cumprimento ao estabelecido no Inciso VII do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, sob as penalidades cabíveis, que
cumpriremos plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital.

b) que apresentará a qualquer tempo documentos necessários à instrução do processo licitatório, decorrente de diligência que o Pregoeiro entender
necessária;

c) que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalhos noturnos e menores de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;

d) que inexiste fato impeditivo a sua habilitação;
e) que não está suspensa temporariamente para licitar e impedida de contratar com este Município de Taboão da Serra nos termos do inciso III do

artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações;
f) que não está impedida de licitar e contratar com o Município de Taboão da Serra nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02;
g) que não está impedida de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei nº 9.605/98;
h) que não foi declarada inidônea por ato do Poder Público e não reabilitada;
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i) para licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte que pretenderem usufruir o direito de preferência e/ou benefício da habilitação com
irregularidade fiscal; não possuir qualquer dos impedimentos previstos no §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 e alterações, cujos termos declara conhecer na íntegra;

j) que não lhe recai a sanção de declaração de inidoneidade, através de pesquisas nos sites do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo
(www.tcesp.gov.br) e do Portal da Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br);

Local, ___ de ___________________ de 2023.

____________________________________________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:
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ANEXO III

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
Processo Administrativo nº 42497/2023

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA"

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE
(se for o caso)

DECLARO, sob as penas da lei e da aplicação das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a empresa
____________________________________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº ________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declara conhecer na íntegra, estando
apta, portanto, a exercer o direito de preferência, bem como, havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, desde que apresente toda a
documentação, mesmo que contendo restrição, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação
no presente procedimento licitatório.

DECLARO ainda estar ciente que a não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na
ordem de classificação ou revogação da licitação.

Local, ___ de ___________________ de 2023.
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___________________________________________________________________________________
(assinatura e identificação do responsável legal/procurador da licitante)
Nome:
R.G.:
Cargo:
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ANEXO IV

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
Processo Administrativo nº 42497/2023

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA, com sede à Praça Miguel Ortega, 439 - Parque Assunção, Taboão da Serra, São Paulo, neste ato
representado pelo seu Secretário Municipal de Administração, Sr. WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR, Rg. nº._____________, Cpf. nº_________________, brasileiro, e
a empresa ______________________________, CNPJ nº._______________________, com sede na _________________________________ nº. ______, bairro ___________, cidade
______________________, CEP________; telefone: (__) ___________, vencedora e adjudicatária do Pregão supra referido, por seu representante legal, Sr(a)
_________________, Rg. nº._____________, Cpf. nº_________________, Nacionalidade, doravante denominada simplesmente DETENTORA, resolvem firmar o presente
instrumento, objetivando registrar os preços dos itens discriminados no Quadro Resumo, em anexo, em conformidade com o disposto no artigo 15, da Lei
nº. 8.666/1993 atualizada, Lei nº. 10520/2002 e Decreto Municipal nº. 025/2006 e com o ajustado a seguir.

1 - DO OBJETO
 
 1.1 - É objeto da presente o Registro de Preços para a "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS
ALUNOS DA REDEMUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA", conforme descrito no “Quadro Resumo”, que faz parte integrante desta ata.

2 - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses a partir da sua assinatura.
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2.2 - Nos termos do artigo 15, § 4º, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e alterações, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços a Prefeitura do
Município de Taboão da Serra não fica obrigada a adquirir o(s) produto(s), exclusivamente por intermédio desta ata da DETENTORA, podendo utilizar, para
tanto, outros meios, sem que desse fato caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, ficando assegurado à beneficiária do registro preferência em
igualdade de condições.

3 - DO PREÇO

3.1 - O preço ofertado pela Detentora da presente Ata de Registro de Preços é o constante da proposta final apresentada, que integra a presente.

3.2 - Nos preços registrados estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas, bem como os impostos incidentes, ficando certo de que à “PREFEITURA”
nenhum outro ônus caberá além do pagamento do preço constante nesta Ata; ficando os preços, assim, registrados e pactuados:

3.3 - Efetuado a pesquisa no site do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (www.tcesp.gov.br) e no Portal da Transparência
(www.portaldatransparencia.gov.br), a detentora desta Ata, não está na data de ___/___/2023, às___:___ horas, impedida, suspensa ou inidônea.

4 - PRAZO DE ENTREGA E FORMA DE PAGAMENTO

4.1 - A(s) entrega(s) do(s) produto(s) deverá(ão) ser(em) realizada(s), quando solicitado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços PONTO A
PONTO, das 08:00 às 16:00 horas, de segunda a sexta feiras, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento do pedido e mediante
agendamento da Unidade Requisitante e/ou Departamento de Compras.

4.2 - O valor do objeto licitado será pago à DETENTORA no prazo de até 14 D.A.E.D.F.(catorze dias após entrega do documento fiscal) dos produtos
licitados, mediante a apresentação de Nota Fiscal e/ou Fatura, instruídos com as respectivas certidões:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Ministério da Fazenda;

b) Certidão Negativa de Débitos referentes a tributos estaduais inscritos em Dívida Ativa, nos termos da Resolução conjunta SF/PGE nº. 02, de
09/05/2013 ou expedida através da Unidade Administrativa da sede da licitante;

c) Certidão Negativa de Débitos Tributários Mobiliários, relativa ao Município da sede da licitante;
d) Certificado de Regularidade de Situação para com Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS;
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e) Prova de inexistência de débito inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débito Trabalhista -
(CNDT) nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis de Trabalho;

f) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

4.3 - Os pagamentos serão feitos na conta corrente bancária em nome da DETENTORA.

4.4 - Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da DETENTORA, o prazo ficará suspenso até que estas sejam cumpridas.

4.5 - Quaisquer pagamentos não isentarão a DETENTORA das responsabilidades contratuais, nem implicarão na aceitação dos serviços.

5 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE.

5.1 - Somente para os dispostos nesta licitação, indica-se a dotação abaixo, pois se tratando de Sistema de Registro de Preços, a dotação será indicada
quando da requisição dos produtos:

12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4411
Destino: SEDUC
Elemento: 30.16
Fonte: 01- TESOURO
Código de Aplicação - 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL

12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4413
Destino: SEDUC
Elemento: 30.16
Fonte: 01- TESOURO
Código de Aplicação - 2130000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLAR
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12.04.00.123611201-212-3 // 3.3.90.30.00 =4414
Destino: SEDUC
Elemento: 30.16
Fonte: 01- TESOURO
Código de Aplicação - 2120000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
5.2 - Não haverá reajuste de preços.

6 - DAS PENALIDADES

6.1 - Pela inexecução parcial ou total do ajuste, a Administração poderá aplicar à Detentora, garantida a esta última prévia defesa, às sanções previstas no
Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666/1993, na Lei Federal nº. 10.520/2002 e na Ata de Registro de Preços e demais normas pertinentes, devendo ser
observados os procedimentos contidos no Decreto Municipal nº. 025/2006 e demais normas pertinentes, conforme segue:

6.1.1 - Advertência escrita;
6.1.2 - Multa:

6.1.2.1 - De até 10% (dez por cento) do valor da obrigação inadimplida pela inexecução parcial do objeto;
6.1.2.2- De até 20% (vinte por cento) do valor da obrigação inadimplida pela inexecução total do objeto;
6.1.2.3 - De até 5% (cinco por cento) sobre o valor da obrigação inadimplida, quando sem justificativa aceita pela Administração, a DETENTORA não

retirar a Nota de Empenho;
6.1.2.4 - De até 0,5% (meio por cento), sobre o valor da obrigação inadimplida por dia de atraso na entrega dos produtos;
6.1.2.5- De até 5% (cinco por cento), sobre o valor da obrigação inadimplida, por descumprimento de cláusula contratual;

6.1.3 - Suspensão do direto de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo máximo de até 2 (dois) anos, ou declaração da inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública, a critério da PMTS, a critério da Administração, pela inexecução parcial ou total do objeto.

6.2 - As penalidades referidas serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções administrativas ou penais previstas em Lei.

6.3 - As importâncias relativas às multas serão descontadas dos pagamentos, podendo, entretanto, conforme o caso, serem inscritas para constituir dívida
ativa na forma da Lei, caso em que estarão sujeitas ao procedimento executivo.
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6.4 - O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da infratora, sob pena de inscrição do respectivo valor como
dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao competente processo judicial de execução.

6.5 - Para aplicação das penalidades fica garantida a defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, na hipótese de advertência, multa e impedimento de
contratar com a Administração Pública e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, contados da intimação.

6.6 - O(s) valor(es) da(s) multa(s) aplicada(s) será(ão) recolhido(s) aos cofres da Prefeitura do Município de Taboão da Serra, dentro de 03 (três) dias úteis
da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial, que se tornará parte integrante deste processo, ficando autorizada a retenção de créditos
que a Detentora tenha, junto à PMTS, no montante da penalidade, sem embargo de eventual inscrição na dívida ativa.

6.7 - Ocorrendo à recusa da vencedora do certame em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo estabelecido neste Edital, será aplicada multa no
valor de até 10% do valor da proposta comercial sem prejuízo da aplicação da pena de suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com a
Prefeitura do Município de Taboão da Serra, pelo prazo de até 02 (dois) anos, a critério da Administração, garantida a defesa prévia.
7 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - A presente Ata de Registro de Preços somente poderá ser cancelada nos casos e na forma prevista nas disposições da Lei Federal nº. 8.666/93 e
demais legislações pertinentes.

8 - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA

8.1 - Cabe à Prefeitura:

8.2 - Orientar aos servidores responsáveis pelo recebimento dos produtos licitados, de que não será permitida a entrega dos mesmos sem que a
Administração emita previamente a respectiva autorização, ou seja, o Pedido e o Empenho.

8.3 - Informar e requerer de imediato à DETENTORA a substituição do produto entregue em desacordo com o Edital.

9 - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
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9.1 - Fornecer quando solicitado, durante a vigência da Ata de Registro de Preços;

9.2 - Informar com antecedência de 48 horas, quando da impossibilidade na entrega do produto;

9.3 - Proceder à substituição do produto que for entregue em desacordo com as especificações do Edital;

9.4 - Responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente
licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura;

9.5 - Manter-se, durante toda execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na Licitação;

9.6 - A inadimplência da licitante, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à administração pública a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do presente Edital.

10 - DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

10.1 - Nas hipóteses em que for necessária para as negociações a disponibilização de dados pessoais de qualquer natureza, a parte Receptora se
compromete em observar as legislações vigentes aplicáveis, incluindo, mas não se limitando à Lei nº 12.965/14, Decreto nº 8.771/2016 (“Marco Civil da
Internet”) e Lei nº 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de Dados”) e adotar medidas de segurança, e técnicas administrativas a fim de proteger os dados
pessoais.

10.2 - No curso das Negociações caso seja necessária a transmissão ou disponibilização de dados pessoais, a Parte Reveladora se compromete em assegurar
que os dados sejam precisos e atualizados. Observando as regras de segurança e proteção, bem como de transmissão e tratamento estabelecidas pela Lei nº
13.709/18, sendo a única responsável pelos danos causados pela não observância das regras mencionadas.

10.2.1 - Cada Parte será individualmente responsável pelo cumprimento e suas obrigações decorrentes da LGPD e de eventuais regulamentações
emitidas posteriormente por autoridade reguladora competente.

10.2.2 - Cada Parte será responsável perante a outra Parte por quaisquer danos causados, sendo devidamente comprovados a culpa em regular processo
judicial, em decorrência de (i) da violação de suas obrigações no âmbito desta cláusula e/ou (ii) da violação de qualquer direito dos titulares de dados,
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devendo ressarcir a outra Parte por todo e qualquer gasto, custo despesas, honorários de advogados e custas processuais efetivamente incorridos ou
indenização/multa a ser paga em decorrência de tal violação.

11 - DAS NORMAS DE ANTICORRUPÇÃO

11.1 - As Partes declaram ter ciência dos deveres de conduzir os seus negócios de maneira legal, ética e transparente, conforme requisitos das Normas
Anticorrupção incluindo, mas não se limitando à Lei Federal nº 12.846/2013, e de estender a todos os seus dirigentes, empregados, contratados e
colaboradores, assim como terceiros que as representem, a obrigação de cumprir estas diretrizes.

12 – DA NORMA DE RETENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA

12.1 – As Partes declaram ter ciência dos deveres de retenção de imposto de renda, conforme requisito do Decreto Municipal de Taboão da Serra, nº. 42 de
05 de abril de 2023, baseado na Lei Federal nº. 9.430 de 27 de dezembro de 1996 e respectivos regulamentos e de estender a todos contratados a obrigação
de cumprir este decreto.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Taboão da Serra para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços.

13.2 - Todos os prazos previstos nesta Ata serão sempre contados em dias corridos, excluindo-se o dia do início e incluindo-se o dia do vencimento. Se
quaisquer dos prazos aqui previstos recair em dia que não haja expediente na PREFEITURA, o mesmo prorrogar-se-á para o primeiro dia útil subsequente
de funcionamento.

13.3 - A presente Ata de Registro de Preços subordina-se às todas as disposições contidas na Lei Federal de Licitações nº. 8.666/93, no que couber, e demais
alterações subsequentes, além de todas as cláusulas e anexos do Caderno Licitatório.

E por estarem de acordo com as condições desta Ata, assinam as partes em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

Taboão da Serra, __ de ________de 2023
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WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TABOÃO DA SERRA
E-mail Institucional:

E-mail Pessoal:
CNPJ sob o nº 46.523.122/0001-63

CONTRATANTE

DETENTORA
EMAIL

DETENTORA

Gestora da Ata de Registro de Preços

_________________________________________________

DIRCE MATIKO TAKANO

Secretária Municipal de Educação

TESTEMUNHAS:

1)__________________________________ 2)_________________________________
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ANEXO V

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
Processo Administrativo nº 42497/2023

QUANTITATIVO ANUAL, PREÇO MÁXIMO PERMITIDO E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA"

LOTE 01 ITENS DE PRATELEIRA

Item Código Descritivo Unid.
Estimativa
Anual

Valor Unitário
Máximo

Permitido R$

Valor Total
Máximo

Permitido R$

1 065.00054.0004-01
GIZ DE CERA
ANATOMICO PRIMEIRA
INFANCIA 6 CORES

CX 4.470,00 31,16 139.296,38

2 065.00001.0012-01 GIZ DE CERA JUMBO CX 5.900,00 28,62 168.887,50

3 065.00054.0001-01 GIZ DE CERA
TRIANGULAR 12 CORES CX 6.500,00 9,33 60.693,75

4 065.00054.0002-01 GIZ DE CERA CILINDRICO CX 14.700,00 10,75 158.025,00

5 065.00037.0007-01 MASSA MASSINHA DE
MODELAR 12 CORES CX 13.670,00 6,92 94.664,75

6 063.00020.0040-01 LAPIS DE COR HALF
TRIANGULAR JUMBO. CX 4.400,00 54,75 240.900,00

7 063.00020.0005-01 LAPIS BIG DE COR
TRIANGULAR CX 9.270,00 70,70 655.389,00

8 063.00020.0041-01 LAPIS DE COR
TRIANGULAR. CX 17.900,00 39,25 702.575,00

9 063.00002.0010-01
APONTADOR DE FUROS
DUPLOS PARA LAPIS
COMUM E JUMBO

UN 16.870,00 7,07 119.355,25

10 063.00002.0006-01 APONTADOR ESCOLAR
COM DEPOSITO UN 14.700,00 4,75 69.825,00
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11 065.00019.0027-01 TINTA DE PINTURA A
DEDO UN 13.670,00 19,40 265.198,00

12 063.00012.0025-01 COLA COLORIDA 6
CORES UN 9.800,00 18,30 179.340,00

13 063.00012.0031-01 COLA BRANCA LIQUIDA UN 30.070,00 8,93 268.750,63
14 063.00012.0002-01 COLA EM BASTAO ESR. UN 27.170,00 11,25 305.662,50

15 063.00008.1049-01 CANETINHA
HIDROGRAFICA JUMBO. CX 12.170,00 41,22 501.708,25

16 063.00008.1000-01 CANETA CANETINHA
HIDROGRAFICA 12 CORES UN 17.900,00 25,50 456.450,00

17 065.00042.0001-01 TESOURA ESCOLAR
PEQUENA UN 9.200,00 13,30 122.360,00

18 063.00031.0006-01 TESOURA ESCOLAR COM
ENCAIXE PARA 3 DEDOS UN 17.970,00 12,95 232.711,50

19 063.00020.0038-01 LAPIS GRAFITE N2 HB
TRIANGULAR JUMBO UN 24.940,00 11,36 283.443,10

20 063.00020.0017-01 LAPIS GRAFITE N2 HB
CILINDRICO UN 58.800,00 1,36 80.115,00

21 063.00005.0027-01 BORRACHA BRANCA
COM CAPA ERGONOMICA UN 49.140,00 4,27 210.073,50

22 065.00008.0010-01 ESTOJO ESCOLAR
RIGIDO. UN 31.570,00 26,20 827.134,00

23 063.00008.1013-01
CANETA
ESFEROGRAFICA AZUL
SEXTAVADA

UN 53.700,00 2,14 115.320,75

24 063.00008.1005-01
CANETA
ESFEROGRAFICA
VERMELHA SEXTAVADA

UN 17.900,00 2,14 38.440,25

 Valor total estimado do Lote 01: R$ R$ 6.296.319,11 (seis milhões e duzentos e noventa e seis mil e trezentos e dezenove reais e onze centavos).
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LOTE 02 - ITENS PERSONALIZÁVEIS

Item Código Descritivo Unid.
Estimativa
Anual

Valor Unitário
Máximo

Permitido R$

Valor Total
Máximo

Permitido R$

1 063.00053.0020-01 AGENDA ESCOLAR
CAPA DURA ESPIRAL. UN 13.670,00 52,10 712.207,00

2 063.00053.0021-01 AGENDA ESCOLAR
BROCHURA. UN 17.900,00 52,10 932.590,00

3 065.00005.0013-01 CADERNO ESPIRAL
DE CARTOGRAFIA. UN 24.570,00 28,41 698.095,13

4 065.00005.0029-01
CADERNO
UNIVERSITARIO
ESPIRAL.

UN 57.000,00 27,77 1.583.175,00

5 065.00005.0054-01

CADERNO
BROCHURA
QUADRICULADO
1X1CM.

UN 17.970,00 25,32 455.090,25

6 099.00743.0005-01
SACOLA EM RAFIA
PARA MATERIAL
ESCOLAR.

UN 31.570,00 14,67 463.286,75

Valor total estimado do Lote 02: R$ R$ 4.844.447,13 (quatro milhões e oitocentos e quarenta e quatro mil e quatrocentos e quarenta e sete
reais e treze centavos).
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LOTE 03 - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

Item Código Descritivo Unid.
Estimativa
Anual

Valor
Unitári

o
Máxim

o
Permiti
do R$

Valor Total Máximo
Permitido R$

1 063.00053.0020-01
Régua com guia de
leitura

UN 17900 14,57 260.892,50

Valor total estimado do Lote 03: R$ 260.892,50(duzentos e sessenta mil e oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos).

TERMO DE REFERÊNCIA – MATERIAL ESCOLAR 2024

OBJETO

O presente termo de referência tem por objetivo definir e especificar os requisitos e características básicas necessárias para a aquisição de kits

de material escolar a serem distribuídos aos alunos da rede municipal de ensino de Taboão da Serra, com logística de entrega ponto a ponto em cada

unidade escolar, conforme especificações, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e de acordo com a requisição nº15187/23, em

anexo, parte integrante e indissociável deste documento.
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JUSTIFICATIVA

Tal aquisição se destina a atender as necessidades dos alunos de todas as escolas municipais visando o desenvolvimento psicopedagógico dos

estudantes nas atividades do cotidiano escolar e apoiando os educadores no processo de ensino aprendizagem.

DESCRIÇÃO DOS ITENS

Consideramos benéfico o agrupamento em lotes dos itens que compõe os kits de material escolar, visto que há riscos da Administração em

contratar os produtos de fornecedores diferentes, prejudicando o fornecimento do módulo escolar padronizado, sendo licito o agrupamento em lotes

de itens a serem adquiridos por meio de pregão, desde que possuam mesma natureza e que guardem relação entre si, não sendo viável tecnicamente

a sua divisão.

Serão 3 lotes:

 Lote I – itens de prateleira;

 Lote II – itens personalizáveis.

 Lote III – lote exclusivo destinado a microempresa/empresa de pequeno porte

Segue planilha com todas as informações relacionadas a descrição, distribuição e quantidade dos itens:
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

1 65.54.4-1

Giz de cera
anatômico
primeira
infância

Caixa de giz de cera 6 unidades em cores variadas e
vibrantes, formato anatômico para primeira infância que
facilita a pega, com aproximadamente 7 cm de altura, 2,5 cm
de largura e 87 mm de diâmetro. Cargas minerais inertes e
pigmentos. Ideal para desenhar e pintar sobre papel, papel
cartão e cartolina, produto não tóxico, pronto para uso, traço
macio com ótima cobertura. Produto certificado com selo do
INMETRO impresso na embalagem primária.

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

Berçário
Mini maternal

Ed. Especial
4.470

2 65.1.12-1
Giz de cera

jumbo

Caixa com 12 giz de cera jumbo, pesando aproximadamente
250g, formato redondo, película protetora de papel com
espaço para colocar o nome, contendo 12 cores intensas e
com ótima cobertura, resistente a queda e a pressão durante
o uso. Dimensão aproximada de 55mm de circunferência e
12,5 cm de comprimento. Composição: a base de ceras,
cargas minerais inertes e pigmentos. Acondicionado em caixa
de papel cartão. Produto certificado com selo do INMETRO e
ISO impresso na embalagem primaria.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
Maternal

JD I
5.900

3 65.54.1-1
Giz de cera
triangular

Caixa de giz de cera 12 cores, formato triangular anatômico,
peso aproximado de 95g, altura 105 mm, cores intensas e
com ótima cobertura, resistente a queda e a pressão durante
o uso, sem transferência de pigmentos para as mãos.
Composição: ceras, cargas minerais inertes e pigmentos.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
JD II

1º fund
6.500
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

Aplicação para desenhar e pintar sobre papel, papel cartão e
cartolina. Características: o formato triangular facilita a pega,
produto não toxico, pronto para uso, cores vivas, traço macio
com ótima cobertura. Produto certificado pelo INMETRO
impresso na embalagem.

4 65.54.2-1
Giz de cera
cilíndrico

Caixa de giz de cera 12 unidades, formato cilíndrico, peso
aproximado de 112g, altura 105 mm. Cores sortidas,
intensas e com ótima cobertura, resistente a pressão normal
durante o uso, sem transferência de pigmentos para as mãos.
Composição: ceras, cargas minerais inertes e pigmentos.
Aplicação para desenhar e pintar sobre papel, papel cartão e
cartolina. Produto não tóxico e não perecível, acondicionado
em caixa de papel cartão envernizado. Produto certificado
com selo do INMETRO e ISO impresso na embalagem
primaria.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade 2º a 5º fund e EJA 14.700

5 65.37.7-1
Massinha de

modelar

Caixa de massa de modelar com 12 cores com peso mínimo
de 180g, a base de carboidratos de cereais, água, glúten,
cloreto de sódio, conservantes, aroma, aditivos e pigmentos,
massa com textura macia, excelente consistência, cores vivas
e miscíveis,validade de 24 meses. Deverá possuir a
certificação do INMETRO.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

6 63.20.40-1
Lápis de cor

half triangular
jumbo

Lápis de cor curto, triangular, big, ergonômico com 12
unidades e cores sortidas, confeccionado em madeira
reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável,
fácil de apontar e com cores externas pintadas nas mesmas
cores das minas, sendo elas compostas por pigmentos,
aglutinantes, carga inerte e ceras. Mina de 4 mm resistente,
proporcionando traçado nítido, uniforme, vibrante e com
excelente cobertura. Produto atóxico e não perecível com
medidas médias de 125 mm de comprimento, 10 mm de
diâmetro. Embalagem em papel cartão com tabela de cores e
espaço para colocar o nome. Acompanha apontador. Ainda na
embalagem primaria deverá constar informações do produto
como: certificação do INMETRO, e selo FSC ou Similar.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
Berçário

Mini maternal
4.400

7 63.20.5-1
Big lápis de

cor triangular

Lápis de cor big, triangular, ergonômico com 12 unidades e
cores sortidas, confeccionado em madeira reflorestada
certificada, proveniente de manejo sustentável, fácil de
apontar e com cores externas pintadas nas mesmas cores das
minas, sendo elas compostas por pigmentos, aglutinantes,
carga inerte e ceras. Mina de 5 mm resistente,
proporcionando um traçado mais macio, nítido, uniforme,
vibrante e com excelente cobertura. Produto atóxico e não
perecível com medidas médias de 17,5 cm de comprimento,
10 mm de diâmetro. Produto nacional em embalagem de

I
Caixa com
12 cores

1 unidade

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

9.270
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

papel cartão com tabela de cores e certificação do INMETRO.

8 63.20.41-1
Lápis de cor
triangular

Caixa de lápis de cor triangular ergonômico com 12 unidades
de cores sortidas sendo 3 cores fluorescentes, confeccionado
em madeira reflorestada certificada, proveniente de manejo
sustentável, fácil de apontar e com cores externas pintadas
nas mesmas cores das minas, sendo elas compostas por
pigmentos, aglutinantes, carga inerte e ceras. Produto atóxico
e não perecível. Mina de 4 mm, resistente proporcionando
um traçado mais macio, nítido, uniforme, vibrante e com
excelente cobertura. Produto com colagem perfeita entre as
duas partes da madeira. Comprimento mínimo de 17,5 cm.
Embalados em caixa de papel cartão com tabela de cores e
espaço para colocar o nome. Embalagem primaria com
informações do produto, certificação do INMETROe Selo FSC
ou similar.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900

9 63.2.10-1
Apontador de
furos duplos
com deposito

Apontador de furos duplos para lápis comum e jumbo, corpo
em formato oval, deposito com amplo espaço interno em
plástico transparente resistente, medindo 53x 49x 26, e
lâminas de aço temperado em alta qualidade e anti-ferrugem.
Produto com certificação do INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
Ed. Especial

16.870
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

10 63.2.6-1
Apontador

com deposito

Apontador com deposito retangular transparente,
confeccionado em resina termoplástica com furo cônico,
lamina perfeitamente ajustada e afiada, em aço, fixada por
parafuso, corte continuo e reto sem ondulações ou
deformações, parte interna do deposito. Medidas
aproximadas de 60 mm x 25 mm x 15 mm. Produto
certificado com selo do INMETRO impresso na embalagem
primaria ou no corpo do material.

I Unidade 1 unidade 2º a 5º fund e EJA 14.700

11 65.19.27-1
Tinta de

pintura a dedo

Caixa de pintura a dedo com 06 cores composto por resina de
P.V.A, água, carga, pigmentos e conservante. Ideal para fazer
pintura com os dedos, pincel ou esponja, sobre papel, papel
cartão, cartolina, isopor, madeira, gesso, cortiça, cerâmica,
porcelana e palha. Frascos com 30 ml cada, medindo
aproximadamente 13 cm de diâmetro e 4 cm de altura.
Produto não toxico, pronto para uso, cores miscíveis entre si,
acondicionados em caixinha de cartão duplex 250 e 280
g/m2. Produto certificado com selo do INMETRO impresso
na embalagem primaria.

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670

12 63.12.25-1 Cola colorida

Caixa de cola colorida com 6 cores variadas e vibrantes em
frascos de no mínimo 23g cada, acondicionados em
embalagem de papel cartão. Produto atóxico, solúvel em
água, não indicado para uso na pele. Frascos em plástico
transparente. Composição da tinta: resina de P.V.A,

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

JD I
JD II

1º fund
9.800
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

conservantes e pigmentos. Produto destinado para fazer
colagens e efeitos decorativos em trabalhos escolares ou
artesanais, podendo ser utilizado em papel, papel cartão,
cartolina, isopor, madeira, cortiça, cerâmica, vidro, porcelana,
pedra, metal, palha. Deverá conter na embalagem primaria a
certificação do INMETRO e data de validade.

13 63.12.31-1
Cola branca

liquida

Cola branca liquida em frasco de plástico incolor, com no
mínimo 100 g, tampa anti-asfixiante com no mínimo 2,5 cm
de altura e circunferência acima de 5 cm e bico dosador, boa
adesividade, lavável, secagem rápida, homogênea e viscosa. A
cola não deverá apresentar fortes odores, nem exalar vapores
tóxicos, deverá constar na embalagem primaria ou no corpo
do material a data de validade, certificado do INMETRO,
ABNT e NBR.

I Unidade 1 unidade

Mini maternal
Maternal

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

30.070

14 63.12.2-1
Cola em

bastão escolar

Cola em bastão de aprox 20g, secagem transparente,
aplicação (deslize) fácil e sem soltar grumos, excelente
adesividade composta por resina sintética, éter de
poliglucosídeo, glicerina, água e conservantes, de origem
nacional. A cola não deverá apresentar odores fortes, nem
exalar vapores tóxicos, deverá constar na embalagem
primaria ou no corpo do material certificado do INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

27.170
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QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

15 63.8.1049-1
Canetinha

hidrográfica
jumbo

Caixa caneta hidrográfica jumbo com 12 unidades e cores
sortidas, corpo redondo confeccionado em resina
termoplástica, carga a base de água, corantes, umectantes,
pavio de acetato de fibras de poliéster. Cores externas nas
mesmas cores do pavio. Ponta grossa de 5,5 mm que não
afunda, traçado nítido, uniforme, vibrante e com excelente
cobertura e tinta lavável. Produto atóxico com medidas
aproximadas de 13,5 cm de comprimento e 5,2 cm de
circunferência. Embalagem primaria em papel cartão
envernizado com tabela de cores e espaço para colocar o
nome. Informações do produto como: certificação do
INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Mini maternal
Maternal

JD I
JD II

Ed. Especial

12.170

16 63.8.1000-1
Canetinha

hidrográfica

Caneta hidrográfica com 12 unidades e cores sortidas, corpo
cilíndrico confeccionado em: resina termoplástica, carga a
base de água, corantes, umectantes, pavio de acetato de
fibras de poliéster. Cores externas nas mesmas cores do
pavio. Ponta firme que não afunda, traçado nítido, uniforme,
vibrante e com excelente cobertura e tinta lavável, com a
ponta de aproximadamente 2mm . Produto atóxico, com
medidas aproximadas de 13,5  cm de comprimento e 9mm de
diâmetro . Embalagem primaria em papel cartão envernizado
com tabela de cores e espaço para colocar o nome.
Informações do produto como: certificação do INMETRO

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

deverão constar na embalagem.

17 65.42.1-1
Tesoura
escolar

pequena

Tesoura escolar medindo até 12 cm, cabo em polipropileno e
resina termoplástica, anatômica, lamina e eixo em aço
inoxidável anti-ferrugem medindo aproximadamente 1,0 mm
de espessura, pontas arredondadas, excelente movimento de
abre e fecha com corte preciso e sem emperrar. Produto
certificado pelo INMETRO.

I Unidade 1 unidade
Maternal

JD I
JD II

9.200

18 63.31.6-1

Tesoura
escolar com

encaixe para 3
dedos

Tesoura escolar com ponta arredondada, medindo no
máximo 14 cm de comprimento, cabo emborrachado e
anatômico para 03 dedos. Lâmina e eixo em aço inoxidável
anti-ferrugem medindo aproximadamente 1,0 mm de
espessura, pontas arredondadas, excelente movimento de
abre e fecha com corte preciso e sem emperrar. Produto
certificado pelo INMETRO.

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
Ed. Especial

17.970

19 63.20.38-1
Lápis grafite

N2 jumbo
triangular

Lápis grafite n°2 HB, triangular, jumbo, ergonômico,
confeccionado em madeira reflorestada certificada,
proveniente de manejo sustentável, fácil de apontar. Mina de
no mínimo 3.3 mm resistente, proporcionando um traçado
mais macio, nítido, uniforme e com excelente cobertura.
Produto atóxico e não perecível com medidas aproximadas
de 17,5 cm de comprimento, 10 mm de diâmetro. Produto
nacional e certificado pelo INMETRO e FSC.

I Unidade 2 unidades

Maternal
JD I
JD II

1º fund
Ed. Especial

24.940
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20 63.20.17-1
Lápis grafite

N2 HB
cilíndrico

Lápis grafite n°2 HB cilíndrico, confeccionado em madeira
reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável,
mina de aproximadamente 2 mm resistente, proporcionando
um traçado macio, nítido, uniforme e com excelente
cobertura. Produto atóxico e não perecível com medidas
aproximadas de 17,5 cm de comprimento, 7mm de diâmetro.
Produto nacional e certificado pelo INMETRO e FSC.

I Unidade 4 unidades 2º a 5º fund e EJA 58.800

21 63.5.27-1

Borracha
branca com

capa
ergonômica

Borracha na cor branca com capa ergonômica, indicada para
apagar escritas a lápis, medindo aproximadamente 4,2 cm de
cumprimento e 1 cm de largura, produto atóxico.
Composição: borracha sintética e capa em poliestireno.

I Unidade 2 unidades

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

49.140

22 65.8.10-1
Estojo escolar

rígido

Estojo para materiais escolares, rígido, confeccionado em PP
(polipropileno), na cor branco translucido, medindo
aproximadamente 50mm (altura) x 80mm (largura) x
210mm (comprimento) x 2mm (espessura), motivos infantis.
Obrigatória certificação do INMETRO conforme portaria
423/2021.

I Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

31.570
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

23 63.29.42-1
Régua 30 cm
com guia de

leitura

Régua 30 cm, com guia de leitura, injetada em poliestireno,
na cor cristal e azul translucido, com um canal central
rebaixado transparente que permita a visualização de linhas
escritas de livros ou cadernos. Escalas em centímetros na cor
preta, impressão de arquivo digital fornecido feitas pelo
processo de tampografia. Dimensões aproximadas de: 310
mm comprimento x 30 mm largura x 4 mm espessura maior
e a menor 1,5 mm (ponta do chanfro). Obrigatória a
apresentação de laudo conforme os requisitos da norma
ABNT NBR 15.236:2021 (completa com toxicologia,
propriedades físico-mecânicas e metais pesados).
Obrigatório selo do INMETRO.

III Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900

24 63.8.1013-1
Caneta

esferográfica
azul sextavada

Caneta esferográfica azul sextavada, traço 1,0mm, com corpo
sextavado transparente, tampa removível e anti-asfixiante,
haste para fixação em bolso, ponta metálica e esfera de
tungstênio. Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas,
sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado, não
podendo ainda possuir folga que permita retração da ponta
da caneta durante a escrita. Corpo deve possuir resistência
apropriada, principalmente junto a ponta da escrita, para
suportar o esforço até o final da carga. A tinta da caneta não
poderá apresentar ressecamento pelo período fixado no
prazo de validade do fabricante, devendo atingir o

I Unidade 3 unidades
1º fund

2º a 5º fund e EJA
53.700
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

rendimento, desempenho ou durabilidade definido pelo
fabricante. Garantia de qualidade por tempo indeterminado,
excetuado o desgaste normal de uso ou uso indevido.
Produto certificado com selo do INMETRO impresso na
embalagem primaria ou no corpo do material.

25 63.8.1005-1

Caneta
esferográfica

vermelha
sextavada

Caneta esferográfica vermelha sextavada, traço 1,0mm, com
corpo sextavado transparente, tampa removível
anti-asfixiante, haste para fixação em bolso, ponta metálica e
esfera de tungstênio. Deverá apresentar traço uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado,
não podendo ainda possuir folga que permita retração da
ponta da caneta durante a escrita. Corpo deve possuir
resistência apropriada, principalmente junto a ponta da
escrita, para suportar o esforço até o final da carga. A tinta da
caneta não poderá apresentar ressecamento pelo período
fixado no prazo de validade do fabricante, devendo atingir o
rendimento, desempenho ou durabilidade definido pelo
fabricante. Garantia de qualidade por tempo indeterminado,
excetuado o desgaste normal de uso ou uso indevido.
Produto certificado com selo do INMETRO impresso na
embalagem primária ou no corpo do material.

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

26 63.53.20-1
Agenda

escolar capa
dura espiral

Agenda escolar infantil com cantos arredondados para maior
segurança, espiral, capa e contracapa em papelão duro com
no mínimo 1,5mm espessura, revestida em papel couchê
150g, com impressão 04 cores e arte final fornecida pelo
órgão. Acabamento em laminação brilho com guardas em
offset 120g sem impressão. Acabamento final com wire-o
branco formato aproximado de 145x200mm. Miolo em papel
offset branco com no mínimo 63g com impressão em 04
cores, contendo 112 folhas e 224 páginas com medidas
aproximadas de 140x200mm. A agenda deverá conter como
primeira folha 01 (um) plástico canguru, seguido por
informações como: dados pessoais do aluno, telefones em
caso de emergência, responsáveis na ausência dos pais,
pessoas autorizadas a retirar o aluno da escola, doenças
pré-existentes, calendários 2023 e 2024, e espaço para
anotações sobre a rotina diária completa do aluno (01 por
página). Constar na contracapa informações do produto,
informações do fabricante, marca, gramaturas, formato,
número de folhas e comprovação da norma da ABNT
15818:2012 (em que o produto deve estar plenamente
adequado). Certificado pelos selos do FSC ou equivalentes
com devido número de registro em nome do fabricante da
agenda.

II Unidade 1 unidade

Berçário
Mini Maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

27 63.53.21-1
Agenda
escolar

brochura

Agenda escolar com capa personalizada com impressão 04
cores e arte final fornecida pelo órgão, com formato
aproximado 140x200mm. capa dura em papelão 1,4 mm,
revestido e empastada em papel couchê 150g e guardas em
offset 120g, impresso off set 4 cores, conforme arte a ser
fornecida. Acabamento em laminação fosca e verniz com
reserva. Cantos da capa e contracapa escanteados. Capa
maior que o miolo em aproximadamente 5 mm. Descrição do
miolo: formato mínimo 134 mm x 200 mm, com 112 folhas
(224 páginas diferentes), agenda com 02 dias por pagina, 4x4
cores em papel offset com no mínimo 63g. Miolo com 32
páginas 4x4 cores. Deverá conter campo para inclusão de:
nome do aluno, endereço, data de nascimento, alergias, grupo
sanguíneo, dados pessoais dos responsáveis, telefones em
caso de emergência, responsáveis na ausência dos pais,
pessoas autorizadas a retirar o aluno da escola, doenças
pré-existentes, nome da escola, endereço e telefone da escola,
nome do professor (a) e linhas para observações. Miolo
escanteado em 02 posições. Acabamento final: refilada/
lombada quadrada costurada. Constar no verso da capa, hino
da independência / hino proclamação da republica / mapa
mundi / mapa dos continentes / mapa do brasil / mapa
grande sp com destaque para o município de Taboão da Serra

II Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

/ bandeiras nacionais / relação países e capitais / unidades
federadas / pesos e medidas / tabela periódica / corpo
humano / agendas e contatos telefônicos. Constar na
contracapa especificações do produto, informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15818:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante da agenda.

28 65.5.13-1
Caderno

espiral de
cartografia

Caderno espiral de cartografia personalizado em 4 cores,
conforme arte a ser fornecida pela prefeitura, capa e
contracapa de papelão 780 g /m2. Formato 200 mm x 275
mm, contendo 96 folhas em papel branco com no mínimo 56
g/m2. Revestimento em papel branco 115 g/m2 e guarda em
papel branco 90 g/m2, com acabamento em laminação fosca,
verniz localizado nas ilustrações e bordas arredondadas.
Verso da capa com impressão em 4 cores contendo campo
para inclusão dos dados do aluno e observações. Verso da
contracapa com impressão em 4 cores do hino nacional e
hino do município. Espiral revestido em nylon com
acabamento coil-lock. Constar na contracapa informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15732:2012 (em que o

II Unidade 1 unidade

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

24.570
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

29 65.5.29-1
Caderno

universitário
espiral

Caderno universitário, espiral, 1x1, matéria, pautado, com
capa e contracapa personalizada em 4 cores, conforme arte a
ser fornecida pela prefeitura, em papelão 780 g/m2 , formato
200mm x 275mm, contendo 96 folhas em papel reciclado
branco com no mínimo 56 g/m2. Revestimento em papel
reciclado branco 115 g/m2 e guarda em papel reciclado
branco 90 g/m2, com acabamento em laminação fosca, verniz
localizado nas ilustrações e bordas arredondadas. Verso da
capa com impressão em 4 cores contendo campo para
inclusão dos dados do aluno e observações. Verso da
contracapa com impressão em 4 cores do hino nacional e
hino do município. Espiral revestido em nylon com
acabamento coil-lock. Constar na contracapa informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15733:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

II Unidade

JD II - 1
unidade

Fundamental -
3 unidades

EJA - 3
unidades

JD II
1º fund

2º a 5º fund e EJA
57.000
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ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

30 65.5.54-1
Caderno
brochura

quadriculado

Caderno brochura quadriculado 1 x 1 cm, personalizado com
impressão 04 cores e arte final fornecida pelo órgão, capa
dura, costurado, contendo no mínimo 96 folhas, dimensões
mínimas de 200mm x 275mm, miolo em papel offset branco
com no mínimo 56g/m2, capa e contracapa papelão com no
mínimo 780g/ m2 revestido em papel couchê com
gramatura mínima de 115g/m2 e guarda em papel offset com
gramatura mínima de 120 g/m2, verso da capa com
impressão em 4 cores contendo campo para inclusão de:
nome do aluno, endereço, telefone, nomes e celulares dos
pais, data de nascimento, alergias, grupo sanguíneo, nome da
escola, endereço e telefone da escola, nome do professor (a) e
linhas para observações. Acabamento em laminação bopp
brilho. Constar na contracapa informações do fabricante,
marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15733:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

II Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
Ed. Especial

17.970
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31 99.743.5-1 Sacola rafia

Sacola confeccionada em tecido de rafia proveniente de fibras
de palmeiras, resistente, durável e que não deforma
facilmente. Cores e personalização a serem definidas pelo
órgão. Corpo com 40 cm de largura x 35 cm de altura e 18 cm
nas laterais e fundo, com acabamento reforçado resistindo
até 20 kg ou mais, e pontas arredondadas. Uma única alça
transversal de ombro medindo 100 cm de comprimento
(total) e 4,5 cm de largura, em nylon resistente, confortável e
com acabamento em costura. O tipo de personalização
poderá ser em estampa silkscreen, bordado, transfer digital
ou sublimação com no mínimo 4 cores.

II Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

31.570

ITEM CÓDIGO OBJETO DESCRITIVO LOTE UNIDADE

QUANTIDADE
DO OBJETO
por kit para
cada etapa de

ensino

ETAPA DE
ENSINO

QUANTIDADE
TOTAL DO OBJETO

1 65.54.4-1

Giz de cera
anatômico
primeira
infância

Caixa de giz de cera 6 unidades em cores variadas e
vibrantes, formato anatômico para primeira infância que
facilita a pega, com aproximadamente 7 cm de altura, 2,5 cm
de largura e 87 mm de diâmetro. Cargas minerais inertes e
pigmentos. Ideal para desenhar e pintar sobre papel, papel
cartão e cartolina, produto não tóxico, pronto para uso, traço
macio com ótima cobertura. Produto certificado com selo do

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

Berçário
Mini maternal

Ed. Especial
4.470
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INMETRO impresso na embalagem primária.

2 65.1.12-1
Giz de cera

jumbo

Caixa com 12 giz de cera jumbo, pesando aproximadamente
250g, formato redondo, película protetora de papel com
espaço para colocar o nome, contendo 12 cores intensas e
com ótima cobertura, resistente a queda e a pressão durante
o uso. Dimensão aproximada de 55mm de circunferência e
12,5 cm de comprimento. Composição: a base de ceras,
cargas minerais inertes e pigmentos. Acondicionado em caixa
de papel cartão. Produto certificado com selo do INMETRO e
ISO impresso na embalagem primaria.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
Maternal

JD I
5.900

3 65.54.1-1
Giz de cera
triangular

Caixa de giz de cera 12 cores, formato triangular anatômico,
peso aproximado de 95g, altura 105 mm, cores intensas e
com ótima cobertura, resistente a queda e a pressão durante
o uso, sem transferência de pigmentos para as mãos.
Composição: ceras, cargas minerais inertes e pigmentos.
Aplicação para desenhar e pintar sobre papel, papel cartão e
cartolina. Características: o formato triangular facilita a pega,
produto não toxico, pronto para uso, cores vivas, traço macio
com ótima cobertura. Produto certificado pelo INMETRO
impresso na embalagem.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
JD II

1º fund
6.500

4 65.54.2-1
Giz de cera
cilíndrico

Caixa de giz de cera 12 unidades, formato cilíndrico, peso
aproximado de 112g, altura 105 mm. Cores sortidas,
intensas e com ótima cobertura, resistente a pressão normal
durante o uso, sem transferência de pigmentos para as mãos.
Composição: ceras, cargas minerais inertes e pigmentos.
Aplicação para desenhar e pintar sobre papel, papel cartão e
cartolina. Produto não tóxico e não perecível, acondicionado
em caixa de papel cartão envernizado. Produto certificado

I
Caixa com
12 cores

1 unidade 2º a 5º fund e EJA 14.700
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com selo do INMETRO e ISO impresso na embalagem
primaria.

5 65.37.7-1
Massinha de

modelar

Caixa de massa de modelar com 12 cores com peso mínimo
de 180g, a base de carboidratos de cereais, água, glúten,
cloreto de sódio, conservantes, aroma, aditivos e pigmentos,
massa com textura macia, excelente consistência, cores vivas
e miscíveis,validade de 24 meses. Deverá possuir a
certificação do INMETRO.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670

6 63.20.40-1
Lápis de cor

half triangular
jumbo

Lápis de cor curto, triangular, big, ergonômico com 12
unidades e cores sortidas, confeccionado em madeira
reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável,
fácil de apontar e com cores externas pintadas nas mesmas
cores das minas, sendo elas compostas por pigmentos,
aglutinantes, carga inerte e ceras. Mina de 4 mm resistente,
proporcionando traçado nítido, uniforme, vibrante e com
excelente cobertura. Produto atóxico e não perecível com
medidas médias de 125 mm de comprimento, 10 mm de
diâmetro. Embalagem em papel cartão com tabela de cores e
espaço para colocar o nome. Acompanha apontador. Ainda na
embalagem primaria deverá constar informações do produto
como: certificação do INMETRO, e selo FSC ou Similar.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
Berçário

Mini maternal
4.400
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7 63.20.5-1
Big lápis de

cor triangular

Lápis de cor big, triangular, ergonômico com 12 unidades e
cores sortidas, confeccionado em madeira reflorestada
certificada, proveniente de manejo sustentável, fácil de
apontar e com cores externas pintadas nas mesmas cores das
minas, sendo elas compostas por pigmentos, aglutinantes,
carga inerte e ceras. Mina de 5 mm resistente,
proporcionando um traçado mais macio, nítido, uniforme,
vibrante e com excelente cobertura. Produto atóxico e não
perecível com medidas médias de 17,5 cm de comprimento,
10 mm de diâmetro. Produto nacional em embalagem de
papel cartão com tabela de cores e certificação do INMETRO.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

9.270

8 63.20.41-1
Lápis de cor
triangular

Caixa de lápis de cor triangular ergonômico com 12 unidades
de cores sortidas sendo 3 cores fluorescentes, confeccionado
em madeira reflorestada certificada, proveniente de manejo
sustentável, fácil de apontar e com cores externas pintadas
nas mesmas cores das minas, sendo elas compostas por
pigmentos, aglutinantes, carga inerte e ceras. Produto atóxico
e não perecível. Mina de 4 mm, resistente proporcionando
um traçado mais macio, nítido, uniforme, vibrante e com
excelente cobertura. Produto com colagem perfeita entre as
duas partes da madeira. Comprimento mínimo de 17,5 cm e
largura de 6,9 mm. Embalados em caixa de papel cartão com
tabela de cores e espaço para colocar o nome. Embalagem
primaria com informações do produto, certificação do
INMETROe Selo FSC ou similar.

I
Caixa com
12 cores

1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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9 63.2.10-1
Apontador de
furos duplos
com deposito

Apontador de furos duplos para lápis comum e jumbo, corpo
em formato oval, deposito com amplo espaço interno em
plástico transparente resistente, medindo 53x 49x 26, e
lâminas de aço temperado em alta qualidade e anti-ferrugem.
Produto com certificação do INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
Ed. Especial

16.870

10 63.2.6-1
Apontador

com deposito

Apontador com deposito retangular transparente,
confeccionado em resina termoplástica com furo cônico,
lamina perfeitamente ajustada e afiada, em aço, fixada por
parafuso, corte continuo e reto sem ondulações ou
deformações, parte interna do deposito. Medidas
aproximadas de 60 mm x 25 mm x 15 mm. Produto
certificado com selo do INMETRO impresso na embalagem
primaria ou no corpo do material.

I Unidade 1 unidade 2º a 5º fund e EJA 14.700

11 65.19.27-1
Tinta de

pintura a dedo

Caixa de pintura a dedo com 06 cores composto por resina de
P.V.A, água, carga, pigmentos e conservante. Ideal para fazer
pintura com os dedos, pincel ou esponja, sobre papel, papel
cartão, cartolina, isopor, madeira, gesso, cortiça, cerâmica,
porcelana e palha. Frascos com 30 ml cada, medindo
aproximadamente 13 cm de diâmetro e 4 cm de altura.
Produto não toxico, pronto para uso, cores miscíveis entre si,
acondicionados em caixinha de cartão duplex 250 e 280
g/m2. Produto certificado com selo do INMETRO impresso
na embalagem primaria.

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670

12 63.12.25-1 Cola colorida
Caixa de cola colorida com 6 cores variadas e vibrantes em
frascos de no mínimo 23g cada, acondicionados em

I
Caixa com

6 cores
1 unidade

JD I
JD II

9.800
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embalagem de papel cartão. Produto atóxico, solúvel em
água, não indicado para uso na pele. Frascos em plástico
transparente. Composição da tinta: resina de P.V.A,
conservantes e pigmentos. Produto destinado para fazer
colagens e efeitos decorativos em trabalhos escolares ou
artesanais, podendo ser utilizado em papel, papel cartão,
cartolina, isopor, madeira, cortiça, cerâmica, vidro, porcelana,
pedra, metal, palha. Deverá conter na embalagem primaria a
certificação do INMETRO e data de validade.

1º fund

13 63.12.31-1
Cola branca

liquida

Cola branca liquida em frasco de plástico incolor, com no
mínimo 100 g, tampa anti-asfixiante com no mínimo 2,5 cm
de altura e circunferência acima de 5 cm e bico dosador, boa
adesividade, lavável, secagem rápida, homogênea e viscosa. A
cola não deverá apresentar fortes odores, nem exalar vapores
tóxicos, deverá constar na embalagem primaria ou no corpo
do material a data de validade, certificado do INMETRO,
ABNT e NBR.

I Unidade 1 unidade

Mini maternal
Maternal

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

30.070

14 63.12.2-1
Cola em

bastão escolar

Cola em bastão de aprox 20g, secagem transparente,
aplicação (deslize) fácil e sem soltar grumos, excelente
adesividade composta por resina sintética, éter de
poliglucosídeo, glicerina, água e conservantes, de origem
nacional. A cola não deverá apresentar odores fortes, nem
exalar vapores tóxicos, deverá constar na embalagem
primaria ou no corpo do material certificado do INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

27.170
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15 63.8.1049-1
Canetinha

hidrográfica
jumbo

Caixa caneta hidrográfica jumbo com 12 unidades e cores
sortidas, corpo redondo confeccionado em resina
termoplástica, carga a base de água, corantes, umectantes,
pavio de acetato de fibras de poliéster. Cores externas nas
mesmas cores do pavio. Ponta grossa de 5,5 mm que não
afunda, traçado nítido, uniforme, vibrante e com excelente
cobertura e tinta lavável. Produto atóxico com medidas
aproximadas de 13,5 cm de comprimento e 5,2 cmde
circunferência. Embalagem primaria em papel cartão
envernizado com tabela de cores e espaço para colocar o
nome. Informações do produto como: certificação do
INMETRO.

I Unidade 1 unidade

Mini maternal
Maternal

JD I
JD II

Ed. Especial

12.170

16 63.8.1000-1
Canetinha

hidrográfica

Caneta hidrográfica com 12 unidades e cores sortidas, corpo
cilíndrico confeccionado em: resina termoplástica, carga a
base de água, corantes, umectantes, pavio de acetato de
fibras de poliéster. Cores externas nas mesmas cores do
pavio. Ponta firme que não afunda, traçado nítido, uniforme,
vibrante e com excelente cobertura e tinta lavável, com a
ponta de aproximadamente 2mm . Produto atóxico, com
medidas aproximadas de 13,5  cm de comprimento e 9mm de
diâmetro . Embalagem primaria em papel cartão envernizado
com tabela de cores e espaço para colocar o nome.
Informações do produto como: certificação do INMETRO
deverão constar na embalagem.

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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17 65.42.1-1
Tesoura
escolar

pequena

Tesoura escolar medindo até 12 cm, cabo em polipropileno e
resina termoplástica, anatômica, lamina e eixo em aço
inoxidável anti-ferrugem medindo aproximadamente 1,0 mm
de espessura, pontas arredondadas, excelente movimento de
abre e fecha com corte preciso e sem emperrar. Produto
certificado pelo INMETRO.

I Unidade 1 unidade
Maternal

JD I
JD II

9.200

18 63.31.6-1

Tesoura
escolar com

encaixe para 3
dedos

Tesoura escolar com ponta arredondada, medindo no
máximo 14 cm de comprimento, cabo emborrachado e
anatômico para 03 dedos. Lâmina e eixo em aço inoxidável
anti-ferrugem medindo aproximadamente 1,0 mm de
espessura, pontas arredondadas, excelente movimento de
abre e fecha com corte preciso e sem emperrar. Produto
certificado pelo INMETRO.

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
Ed. Especial

17.970

19 63.20.38-1
Lápis grafite

N2 jumbo
triangular

Lápis grafite n°2 HB, triangular, jumbo, ergonômico,
confeccionado em madeira reflorestada certificada,
proveniente de manejo sustentável, fácil de apontar. Mina de
no mínimo 3.3 mm resistente, proporcionando um traçado
mais macio, nítido, uniforme e com excelente cobertura.
Produto atóxico e não perecível com medidas aproximadas
de 17,5 cm de comprimento, 10 mm de diâmetro. Produto
nacional e certificado pelo INMETRO e FSC.

I Unidade 2 unidades

Maternal
JD I
JD II

1º fund
Ed. Especial

24.940

20 63.20.17-1
Lápis grafite

N2 HB
cilíndrico

Lápis grafite n°2 HB cilíndrico, confeccionado em madeira
reflorestada certificada, proveniente de manejo sustentável,
mina de no mínimo 3 mm resistente, proporcionando um
traçado macio, nítido, uniforme e com excelente cobertura.
Produto atóxico e não perecível com medidas aproximadas
de 17,5 cm de comprimento, 3mm de diâmetro. Produto
nacional e certificado pelo INMETRO e FSC.

I Unidade 4 unidades 2º a 5º fund e EJA 58.800
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21 63.5.27-1

Borracha
branca com

capa
ergonômica

Borracha na cor branca com capa ergonômica, indicada para
apagar escritas a lápis, medindo aproximadamente 4,2 cm de
cumprimento e 1 cm de largura, produto atóxico.
Composição: borracha sintética e capa em poliestireno.

I Unidade 2 unidades

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

49.140

22 65.8.10-1
Estojo escolar

rígido

Estojo para materiais escolares, rígido, confeccionado em PP
(polipropileno), na cor branco translucido, medindo
aproximadamente 50mm (altura) x 80mm (largura) x
210mm (comprimento) x 2mm (espessura), motivos infantis.
Obrigatória certificação do INMETRO conforme portaria
423/2021.

I Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

31.570

23 63.29.42-1
Régua 30 cm
com guia de

leitura

Régua 30 cm, com guia de leitura, injetada em poliestireno,
na cor cristal e azul translucido, com um canal central
rebaixado transparente que permita a visualização de linhas
escritas de livros ou cadernos. Escalas em centímetros na cor
preta, impressão de arquivo digital fornecido feitas pelo
processo de tampografia. Dimensões aproximadas de: 310
mm comprimento x 30 mm largura x 4 mm espessura maior
e a menor 1,5 mm (ponta do chanfro). Obrigatória a
apresentação de laudo conforme os requisitos da norma
ABNT NBR 15.236:2021 (completa com toxicologia,
propriedades físico-mecânicas e metais pesados).
Obrigatório selo do INMETRO.

III Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900

24 63.8.1013-1
Caneta

esferográfica
Caneta esferográfica azul sextavada, traço 1,0mm, com corpo
sextavado transparente, tampa removível e anti-asfixiante,

I Unidade 3 unidades
1º fund

2º a 5º fund e EJA
53.700

_______________________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunção - CEP: 06754-910 - Taboão da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.ts.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO
RETIFICADO

azul sextavada haste para fixação em bolso, ponta metálica e esfera de
tungstênio. Deverá apresentar traço uniforme, sem falhas,
sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado, não
podendo ainda possuir folga que permita retração da ponta
da caneta durante a escrita. Corpo deve possuir resistência
apropriada, principalmente junto a ponta da escrita, para
suportar o esforço até o final da carga. A tinta da caneta não
poderá apresentar ressecamento pelo período fixado no
prazo de validade do fabricante, devendo atingir o
rendimento, desempenho ou durabilidade definido pelo
fabricante. Garantia de qualidade por tempo indeterminado,
excetuado o desgaste normal de uso ou uso indevido.
Produto certificado com selo do INMETRO impresso na
embalagem primaria ou no corpo do material.

25 63.8.1005-1

Caneta
esferográfica

vermelha
sextavada

Caneta esferográfica vermelha sextavada, traço 1,0mm, com
corpo sextavado transparente, tampa removível
anti-asfixiante, haste para fixação em bolso, ponta metálica e
esfera de tungstênio. Deverá apresentar traço uniforme, sem
falhas, sem borras e sem excesso de tinta durante o traçado,
não podendo ainda possuir folga que permita retração da
ponta da caneta durante a escrita. Corpo deve possuir
resistência apropriada, principalmente junto a ponta da
escrita, para suportar o esforço até o final da carga. A tinta da
caneta não poderá apresentar ressecamento pelo período
fixado no prazo de validade do fabricante, devendo atingir o
rendimento, desempenho ou durabilidade definido pelo
fabricante. Garantia de qualidade por tempo indeterminado,
excetuado o desgaste normal de uso ou uso indevido.

I Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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Produto certificado com selo do INMETRO impresso na
embalagem primária ou no corpo do material.

26 63.53.20-1
Agenda

escolar capa
dura espiral

Agenda escolar infantil com cantos arredondados para maior
segurança, espiral, capa e contracapa em papelão duro com
no mínimo 1,5mm espessura, revestida em papel couchê
150g, com impressão 04 cores e arte final fornecida pelo
órgão. Acabamento em laminação brilho com guardas em
offset 120g sem impressão. Acabamento final com wire-o
branco formato aproximado de 145x200mm. Miolo em papel
offset branco com no mínimo 63g com impressão em 04
cores, contendo 112 folhas e 224 páginas com medidas
aproximadas de 140x200mm. A agenda deverá conter como
primeira folha 01 (um) plástico canguru, seguido por
informações como: dados pessoais do aluno, telefones em
caso de emergência, responsáveis na ausência dos pais,
pessoas autorizadas a retirar o aluno da escola, doenças
pré-existentes, calendários 2023 e 2024, e espaço para
anotações sobre a rotina diária completa do aluno (01 por
página). Constar na contracapa informações do produto,
informações do fabricante, marca, gramaturas, formato,
número de folhas e comprovação da norma da ABNT
15818:2012 (em que o produto deve estar plenamente
adequado). Certificado pelos selos do FSC ou equivalentes
com devido número de registro em nome do fabricante da
agenda.

II Unidade 1 unidade

Berçário
Mini Maternal

Maternal
JD I
JD II

Ed. Especial

13.670
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27 63.53.21-1
Agenda
escolar

brochura

Agenda escolar com capa personalizada com impressão 04
cores e arte final fornecida pelo órgão, com formato
aproximado 140x200mm. capa dura em papelão 1,4 mm,
revestido e empastada em papel couchê 150g e guardas em
offset 120g, impresso off set 4 cores, conforme arte a ser
fornecida. Acabamento em laminação fosca e verniz com
reserva. Cantos da capa e contracapa escanteados. Capa
maior que o miolo em aproximadamente 5 mm. Descrição do
miolo: formato mínimo 134 mm x 200 mm, com 112 folhas
(224 páginas diferentes), agenda com 02 dias por pagina, 4x4
cores em papel offset com no mínimo 63g. Miolo com 32
páginas 4x4 cores. Deverá conter campo para inclusão de:
nome do aluno, endereço, data de nascimento, alergias, grupo
sanguíneo, dados pessoais dos responsáveis, telefones em
caso de emergência, responsáveis na ausência dos pais,
pessoas autorizadas a retirar o aluno da escola, doenças
pré-existentes, nome da escola, endereço e telefone da escola,
nome do professor (a) e linhas para observações. Miolo
escanteado em 02 posições. Acabamento final: refilada/
lombada quadrada costurada. Constar no verso da capa, hino
da independência / hino proclamação da republica / mapa
mundi / mapa dos continentes / mapa do brasil / mapa
grande sp com destaque para o município de Taboão da Serra
/ bandeiras nacionais / relação países e capitais / unidades
federadas / pesos e medidas / tabela periódica / corpo
humano / agendas e contatos telefônicos. Constar na
contracapa especificações do produto, informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e

II Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
17.900
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comprovação da norma da ABNT 15818:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante da agenda.

28 65.5.13-1
Caderno

espiral de
cartografia

Caderno espiral de cartografia personalizado em 4 cores,
conforme arte a ser fornecida pela prefeitura, capa e
contracapa de papelão 780 g /m2. Formato 200 mm x 275
mm, contendo 96 folhas em papel branco com no mínimo 56
g/m2. Revestimento em papel branco 115 g/m2 e guarda em
papel branco 90 g/m2, com acabamento em laminação fosca,
verniz localizado nas ilustrações e bordas arredondadas.
Verso da capa com impressão em 4 cores contendo campo
para inclusão dos dados do aluno e observações. Verso da
contracapa com impressão em 4 cores do hino nacional e
hino do município. Espiral revestido em nylon com
acabamento coil-lock. Constar na contracapa informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15732:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

II Unidade 1 unidade

JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

24.570
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29 65.5.29-1
Caderno

universitário
espiral

Caderno universitário, espiral, 1x1, matéria, pautado, com
capa e contracapa personalizada em 4 cores, conforme arte a
ser fornecida pela prefeitura, em papelão 780 g/m2 , formato
200mm x 275mm, contendo 96 folhas em papel reciclado
branco com no mínimo 56 g/m2. Revestimento em papel
reciclado branco 115 g/m2 e guarda em papel reciclado
branco 90 g/m2, com acabamento em laminação fosca, verniz
localizado nas ilustrações e bordas arredondadas. Verso da
capa com impressão em 4 cores contendo campo para
inclusão dos dados do aluno e observações. Verso da
contracapa com impressão em 4 cores do hino nacional e
hino do município. Espiral revestido em nylon com
acabamento coil-lock. Constar na contracapa informações do
fabricante, marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15733:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

II Unidade

JD II - 1
unidade

Fundamental -
3 unidades

EJA - 3
unidades

JD II
1º fund

2º a 5º fund e EJA
57.000
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30 65.5.54-1
Caderno
brochura

quadriculado

Caderno brochura quadriculado 1 x 1 cm, personalizado com
impressão 04 cores e arte final fornecida pelo órgão, capa
dura, costurado, contendo no mínimo 96 folhas, dimensões
mínimas de 200mm x 275mm, miolo em papel offset branco
com no mínimo 56g/m2, capa e contracapa papelão com no
mínimo 780g/ m2 revestido em papel couchê com
gramatura mínima de 115g/m2 e guarda em papel offset com
gramatura mínima de 120 g/m2, verso da capa com
impressão em 4 cores contendo campo para inclusão de:
nome do aluno, endereço, telefone, nomes e celulares dos
pais, data de nascimento, alergias, grupo sanguíneo, nome da
escola, endereço e telefone da escola, nome do professor (a) e
linhas para observações. Acabamento em laminação bopp
brilho. Constar na contracapa informações do fabricante,
marca, gramaturas, formato, número de folhas e
comprovação da norma da ABNT 15733:2012 (em que o
produto deve estar plenamente adequado). Certificado pelos
selos do FSC ou equivalentes com devido número de registro
em nome do fabricante do caderno.

II Unidade 1 unidade
1º fund

2º a 5º fund e EJA
Ed. Especial

17.970

_______________________________________________________________________________________________________________________

Praça Miguel Ortega, 439 – Bl-C - Paço Municipal - Parque Assunção - CEP: 06754-910 - Taboão da Serra - Fone: (11) 4788-5300
www.ts.sp.gov.br



Prefeitura Municipal de Taboão da Serra
Estado de São Paulo

Departamento de Licitações e Contratos - DELICO
RETIFICADO

31 99.743.5-1 Sacola rafia

Sacola confeccionada em tecido de rafia proveniente de fibras de
palmeiras, resistente, durável e que não deforma facilmente. Cores e
personalização a serem definidas pelo órgão. Corpo com 40 cm de
largura x 35 cm de altura e 18 cm nas laterais e fundo, com
acabamento reforçado resistindo até 20 kg ou mais, e pontas
arredondadas. Uma única alça transversal de ombro medindo 100
cm de comprimento (total) e 4,5 cm de largura, em nylon resistente,
confortável e com acabamento em costura. O tipo de personalização
poderá ser em estampa silkscreen, bordado, transfer digital ou
sublimação com no mínimo 4 cores.

II Unidade 1 unidade

Berçário
Mini maternal

Maternal
JD I
JD II

1º fund
2º a 5º fund e EJA

Ed. Especial

31.570

Levando em consideração que os materiais que compõem os kits escolares serão manuseados/utilizados por crianças e jovens, se torna indispensável

a certificação do INMETRO, de acordo com as exigências normativas de cada um dos produtos.

Os cadastros dos produtos serão feitos individualmente com o intuito de trazerem descritivos mais completos, porém a divisão em kits é de suma

importância para facilitar a entrega e organização logística dos mesmos.

Seguem separações dos kits:
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KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O BERÇÁRIO – LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera
anatômico

primeira infância

Caixa com 6
cores

01 1.500

Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 1.500

Lápis de cor half
triangular jumbo

Caixa com 12
cores

01 1.500 1.500

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 1.500

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 1.500

Estojo escolar
rígido

Unidade 01 1.500

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O BERÇÁRIO – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 1500 1.500

Sacola rafia Unidade 01 1.500

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O MINI MATERNAL – LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera
anatômico

primeira infância

Caixa com 6
cores

01 2.900

Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 2.900

Lápis de cor half
triangular jumbo

Caixa com 12
cores

01 2.900

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 2900 2.900

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 2.900
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Canetinha
hidrográfica jumbo

Caixa com 12
cores

01 2.900

Cola branca liquida Unidade 01 2.900
Estojo escolar

rígido
Unidade 01 2.900

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O MINI MATERNAL – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 2900 2.900

Sacola rafia Unidade 01 2.900

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O MATERNAL – LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera jumbo
com película 20g

Caixa com 12
cores

01 2.600

Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 2.600

Big lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 2.600

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 2.600

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 2.600

Canetinha
hidrográfica jumbo

Caixa com 12
cores

01 2600 2.600

Cola branca liquida Unidade 01 2.600
Cola bastão Unidade 01 2.600

Tesoura escolar
pequena

Unidade 01 2.600

Lápis grafite jumbo Unidade 02 5.200
Estojo escolar

rígido
Unidade 01 2.600

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O MATERNAL – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 2600 2.600
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Sacola rafia Unidade 01 2.600

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O JD I – LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera jumbo
com película 20g

Caixa com 12
cores

01 3.300

Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 3.300

Cola colorida
Caixa com 6

cores
01 3.300

Big lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 3.300

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 3.300

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 3300 3.300

Canetinha
hidrográfica jumbo

Caixa com 12
cores

01 3.300

Cola branca liquida Unidade 01 3.300
Cola bastão Unidade 01 3.300

Tesoura escolar
pequena

Unidade 01 3.300

Lápis grafite jumbo Unidade 02 6.600
Borracha branca

com capa
Unidade 02 6.600

Estojo escolar
rígido

Unidade 01 3.300

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O JD I – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Caderno espiral

cartografia
Unidade 01 3.300

Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 3.300 3.300

Sacola rafia Unidade 01 3.300

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O JD II – LOTE I
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OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera
triangular

Caixa com 12
cores

01 3.300

Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 3.300

Cola colorida
Caixa com 6

cores
01 3.300

Big lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 3.300

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 3.300

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 3.300 3.300

Canetinha
hidrográfica jumbo

Caixa com 12
cores

01 3.300

Cola branca liquida Unidade 01 3.300
Cola bastão Unidade 01 3.300

Tesoura escolar
pequena

Unidade 01 3.300

Lápis grafite jumbo Unidade 02 6.600
Borracha branca

com capa
Unidade 02 6.600

Estojo escolar
rígido

Unidade 01 3.300

KIT MATERIAL ESCOLAR PARA O JD II – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Caderno espiral

cartografia
Unidade 01 3.300

Caderno
universitário

espiral
Unidade 01 3300 3.300

Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 3.300

Sacola rafia Unidade 01 3.300

KIT MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 1º ANO – LOTE I
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OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera
triangular

Caixa com 12
cores

01 3.200

Lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 3.200

Apontador de furos
duplos com depósito

Unidade 01 3.200

Cola colorida Caixa com 6 cores 01 3.200
Canetinha
hidrográfica

Caixa com 12
cores

01 3.200

Cola branca liquida Unidade 01 3200 3.200
Cola bastão Unidade 01 3.200

Tesoura escolar Unidade 01 3.200
Lápis grafite jumbo Unidade 02 6.400
Borracha branca

com capa
Unidade 02 6.400

Caneta esferográfica
azul sextavada

Unidade 03 9.600

Caneta esferográfica
vermelha sextavada

Unidade 01 3.200

Estojo escolar rígido Unidade 01 3.200
KIT MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 1º ANO – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Caderno espiral

cartografia
Unidade 01 3.200

Caderno
universitário espiral

Unidade 03 9.600

Caderno brochura
quadriculado

Unidade 01 3200 3.200

Agenda escolar capa
dura brochura

Unidade 01 3.200

Sacola rafia Unidade 01 3.200
MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 1º ANO – LOTE III

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Régua com guia de

leitura
Unidade 01 3200 3.200

KIT MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 2º A 5º ANOS e EJA– LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
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Giz de cera cilíndrico
9g

Caixa com 12
cores

01 14.700

Lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 14.700

Apontador com
depósito

Unidade 01 14.700

Canetinha
hidrográfica

Caixa com 12
cores

01 14.700

Cola branca liquida Unidade 01 14.700 14.700
Cola bastão Unidade 01 14.700

Tesoura escolar Unidade 01 14.700
Lápis grafite nº 2 Unidade 04 58.800
Borracha branca

com capa
Unidade 02 29.400

Caneta esferográfica
azul sextavada

Unidade 03 44.100

Caneta esferográfica
vermelha sextavada

Unidade 01 14.700

Estojo escolar rígido Unidade 01 14.700
KIT MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 2º A 5º ANOS e EJA – LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Caderno espiral

cartografia
Unidade 01 14.700

Caderno
universitário espiral

Unidade 03 44.100

Caderno brochura
quadriculado

Unidade 01 14.700 14.700

Agenda escolar capa
dura brochura

Unidade 01 14.700

Sacola rafia Unidade 01 14.700
MATERIAL ESCOLAR FUNDAMENTAL 2º A 5º ANOS e EJA – LOTE III

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Régua com guia de

leitura
Unidade 01 14.700 14.700

KIT MATERIAL ESCOLAR EDUCAÇÃO ESPECIAL (CMHR E OUTROS)– LOTE I

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Giz de cera
anatômico

primeira infância

Caixa com 6
cores

01 70
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Massinha de
modelar

Caixa com 12
cores

01 70

Big lápis de cor
triangular

Caixa com 12
cores

01 70

Apontador de
furos duplos com

depósito
Unidade 01 70

Tinta de pintura a
dedo

Caixa com 6
cores

01 70 70

Canetinha
hidrográfica jumbo

Caixa com 12
cores

01 70

Cola branca liquida Unidade 01 70
Cola bastão Unidade 01 70

Tesoura escolar Unidade 01 70
Lápis grafite jumbo Unidade 02 140
Borracha branca

com capa
Unidade 02 140

Estojo escolar
rígido

Unidade 01 70

KIT MATERIAL ESCOLAR EDUCAÇÃO ESPECIAL (CMHR E OUTROS)– LOTE II

OBJETO UNIDADE
QUANTIDADE DO

OBJETO
QUANTIDADE DE

KITS
QUANTIDADE

DE ITENS
Caderno espiral

cartografia
Unidade 01 70

Caderno brochura
quadriculado

Unidade 01 70 70

Agenda escolar
capa dura espiral

Unidade 01 70

Sacola rafia Unidade 01 70

AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS

As amostras apresentadas pelos licitantes vencedores serão avaliadas por comissão

formada por servidores efetivos da Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia (SEDUC) do

Município de Taboão da Serra, em estrita observância aos descritivos deste termo de referência.

Cada item apresentado receberá uma classificação conforme abaixo:

 Aprovado – quando o item da amostra estiver em conformidade com o solicitado;
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 Reprovado – quando o item da amostra não estiver em conformidade com o solicitado.

Como os itens estarão divididos em lotes, caso um item não seja aceito, o lote todo será

reprovado.

Para agilizarmos o processo licitatório, os itens que necessitam personalização serão

avaliados sem a necessidade da arte específica encaminhada pela SEDUC, porém, posteriormente,

após confirmada empresa vencedora, serão solicitadas amostras para verificação da

personalização correta.

PERSONALIZAÇÕES, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PRAZOS

Os itens personalizáveis serão solicitados para avaliação da SEDUC após confirmada

empresa vencedora do certame. A Prefeitura encaminhará as artes e determinará o tempo para

recebimento dos protótipos, que não deverá ser superior a 15 dias.

Após aprovação dos protótipos personalizados, a SEDUC enviará um documento contendo

os tipos de kits e quantidades necessárias à primeira entrega e posteriormente serão realizados

pedidos mensais para suprir as necessidades de novos alunos matriculados, evitando possíveis

sobras, já que os números de matrículas não são de conhecimento antecipado.

Após a emissão da nota de empenho, a(s) empresa(s) vencedora(s) terá o prazo inicial de

30 dias para a primeira entrega e 15 dias para as entregas relacionadas às solicitações mensais.

FORMA E LOCAIS DE ENTREGA

A distribuição dos kits de material escolar será de responsabilidade da(s) empresa(s)

vencedora(s), devendo o planejamento conter romaneios de entrega ponto a ponto para as

unidades escolares, contendo no mínimo: nome da empresa, nome da escola, data, tipos de kits e

suas quantidades e quantidade de caixas entregues.

Para efetivação do pagamento da nota fiscal será necessária apresentação dos romaneios

assinados e carimbados pelos gestores das unidades escolares junto à nota fiscal para conferência

pela Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia.
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Os produtos pertencentes ao lote I em sua embalagem primaria deverão ser

acondicionados em papel filme stretch por tipo de kit para facilitar a manipulação pelos

funcionários das Unidades Escolares que colocarão os kits dentro das sacolas em rafia do lote II. As

embalagens secundárias desses itens deverão ser caixas de papelão resistentes para transporte,

com identificação da Unidade escolar, número do romaneio de entrega, tipo de kit e quantidade

de pacotes embalados dentro dessas caixas.

Os produtos pertencentes ao lote II deverão vir dentro das sacolas em ráfia, acondicionados

em caixas de papelão resistentes para transporte, com identificação da escola, número do

romaneio de entrega, tipo de kit e quantidade de sacolas dentro dessas caixas.

O produto pertencente ao Lote III deverá estar acondicionado em caixas de papelão

resistentes para transporte, com identificação da escola e quantidade que cada caixa contém.

Os endereços das unidades escolares estão listados no ANEXO I.

GARANTIA DOS ITENS

Os fabricantes, por intermédio da(s) empresa(s) vencedora(s) deverão oferecer garantia de

no mínimo 03 (três) meses a partir da data de entrega do produto, contra defeitos de fabricação e

data de validade.

A data de validade dos produtos entregues deverá ter no mínimo 01 (um) ano, para garantir

a utilização anual dos kits de material escolar.

No caso de defeitos, imperfeições ou validade inferior à supracitada, os mesmos serão

recusados, cabendo ao fornecedor substituí-los por outros com as mesmas características exigidas,

no prazo a ser determinado pela SEDUC.

HABILITAÇÃO

Esta Secretaria sugere que para que sejam consideradas habilitadas a contratar com o

município, as empresas apresentem, além dos documentos solicitados normalmente, atestado de

capacidade técnica que comprove que a empresa possui condições de atender ao objeto licitado.

MODALIDADE DE LICITAÇÃO SUGERIDA
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Os bens a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, a serem

contratados mediante pregão para registro de preços, do tipo menor preço, em sua forma

eletrônica, de acordo com a Lei 8.666/93.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A aquisição dos kits de material escolar está constante no PPA e LOA do município, sendo:

DESPESA DESCRIÇÃO FONTE CÓDIGO DE APLICAÇÃO
4411 Fornecimento de material pedagógico 01 - tesouro 2200000
4413 Fornecimento de material pedagógico 01 - tesouro 2130000
4414 Fornecimento de material pedagógico 01 - tesouro 2120000

VIGÊNCIA

A ata de registro de preço decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir

da data de sua assinatura.

LISTA DE ENDEREÇO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E PACs CONVENIADOS DE TABOÃO
DA SERRA

EMEF
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

CMHR Amor Perfeito
4787-2956
4771-2468

Rua Ana Maria da Conceição, 100 - Jd. Guayanã
CEP: 06755-090

EMEF Prof.ª Ana Mafalda Barbosa
de Carvalho

4685-8025
4138-3747

Rua Gabriel de Paula, 485 - Pq. Jacarandá
CEP: 06773-220

EMEF Dr. Anísio Dias dos Reis
4138-4735
4138-4960

Rua Luzia Hellmeister Jurado, 34 - Jd. Saint Morritz
CEP: 06787-620

EMEF Antônio Fenólio
EMEBS

4138-2398
Rua Jurandir Cabelho, 171 - Pq. Jacarandá

CEP: 06774-070

EMEF Aracy de Abreu Pestana
4685-3334
4138-4689

Rua Profª Zeicy Ap. Nogueira Baptista, 25 - Jd.
Record

CEP: 06783-125

EMEF Armando de Andrade 4137-3595
Rua Manoel Leite da Cunha, 70 - Pq. São Joaquim

CEP: 06773-090
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EMEF
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

EMEF Ayrton Senna 4787-2010
Rua Nilton Bertani dos Santos, 255 - Jd. Das

Oliveiras
CEP: 06765-400

EMEF Cecília Meireles
4786-7808
4787-3964

Rua Rosalina Schultz, 25 - Jd. Helena
CEP: 06765-010

EMEF Prof.ª Dalva Barbosa Lima
Janson

4245-6949
4685-4395

Rua Constantino Dias Lopes, 101 - Jd. Salete
CEP: 06787-420

EMEB Darcy Ribeiro 4786-5017
Rua Iside Betro Lupo Issa, 39 - Jd. São Judas Tadeu

CEP: 06786-210

EMEF Edson Mambelli
4771-6504
4771-6765

Rua Nilton Bertani dos Santos, 225 - Jd. Das
Oliveiras

CEP: 06765-400

EMEF Prof.ª Ester Cordeiro de
Souza

4139-6302
Rua Luiz Antônio de Andrade Vieira, 386 - Jd.

Trianon
CEP: 06783-280

EMEF Prof. Francisco Ferreira Paes
CIADEV

4137-5419
4685-0021

Rua José Pedro Nogueira Filho, 210 - Jd. Mituzi
CEP: 06775-280

EMEF Heitor Villa Lobos
4771-1483
4788-0684

Rua Maria José Teixeira de Freitas, 31 - Jd. Kuabara
CEP: 06753-220

EMEB Jorge Amado 4685-5860
Estrada Kizaemon Takeuti, 999 - Jd. Clementino

CEP: 06775-000

EMEF Machado de Assis
4137-9574
4138-0696

Estrada das Olarias, 704 - Jd. Triangulo
CEP: 06775-005

EMEF Prof.ª Maria Alice Borges
Ghion (EJA)

4701-0722
Rua Helena Moraes de Oliveira, 596 - Pq. Pinheiros

CEP: 06767-390
EMEF Maria José Luizetto

Buscarini
4137-2373

Rua Vicente Leporace, 305 - Jd. São Judas Tadeu
CEP: 06786-510

EMEF Prof. Oscar Ramos Arantes 4137-5362
Av. Campinas, 720 - Arraial Paulista

CEP: 06780-210

EMEF Paulo Freire
4771-6639
4138-5183

Av. Arlindo Genario de Freitas, 55 - Jd. Saporito
CEP: 06767-280

EMEF Rachel de Queiroz
4771-6717
4137-5439

Rua Fortunato de Luca, 90 - Jd. Bonanza
CEP: 06780-270

EMEF Rui Barbosa
4786-3008
4787-6762

Rua Armezinda de Jesus Pereira, 60 - Jd. Vigínia
CEP: 06753-310

EMEF Prof.ª Therezinha Volpato
Baro (EJA)

4138-5175
4685-9128

Av. Cid Nelson Jordano, 391 - Jd. Record
CEP: 06787-360
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EMEF
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

EMEF Ugo Arduini
4137-8910
4138-5979

Rua Carlos Fernandes, 135 - Jd. Carmelina
CEP: 06774-280

EMEF Vinicius de Moraes 4138-5185
Rua Paulo Augusto de Andrade, 350 - Jd. das

Margaridas
CEP: 06786-070

EMI
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

EMEB Asas Brancas 4701-4942
Av. Coripheu de Azavedo Marques, 7 - Jd. Sta.

Therezinha
CEP: 06753-290

EMI Aninha 4787-7800
Rua Guapuruvu, 10 - Jd. Record

CEP: 06784-570

EMI Anjinho 4786-2085
Rua José Copazi, 338 - Pq Albina

CEP: 06764-390

EMI Bidu 4138-4733
Rua José Parisi, 12 - Jd. Freita Junior

CEP: 06784-310

EMI Cebolinha 4138-4734
Rua Manoel Cassiano de Moraes, 414 - Jd. Scândia

CEP: 06785-020

EMI Chico Bento 4138-4732
Rua Miguel dos Santos Pelegrino, 286 - Jd. Saporito

CEP: 06783-040

EMI Cuca 4701-6093
Rua Benedito Teixeira Leite, 121 - Jd. Irapuã

CEP: 067666-380

EMI Dona Benta 4138-4593
Rua Manoel Antônio Ferreira, 226 - Jd. Roberto

CEP: 06775-040

EMI Dorinha 4139-9067
Rua Flávio Dohoczki, 436 - Jd. Maria Luiza

CEP: 06770-200

EMI Emília
4786-1042
4135-2011

Rua Teófilo Ottoni, 305 - Pq. Maraba
CEP: 06765-300

EMI Franjinha 4138-5159
Estrada Benedito Cesário de Oliveira, 1985 - Pq.

Pinheiros CSU
CEP: 06767-281

EMI Horácio 4138-4758
Rua Joaquim Lucas Filho, 90 - Jd. Guaciara

CEP: 06775-190

EMI Jotalhão 4787-4561
Rua José Milani, 296 - Jd. Irapuã

CEP: 06766-420

EMI Jurema 4138-4642
Rua Mario Latorre, 248 - Pq. Pinheiros

CEP: 06767-230
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EMI
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

EMI Luca 4786-2546
Rua Frei Damião, 106 - Jd. Saint Moritz

CEP: 06787-530

EMI Magali 4137-8561
Rua Sebastião Moraes de Camargo, 282 - Jd Suiná

CEP: 06773-060

EMI Maria Cebolinha 4139-4831
Rua Governador Leonel Brizola, 185 - Jd. Record

Gleba C
CEP: 06784-395

EMI Mingau 4787-4966
Av. Dr. José Maciel, 708 - Jd. Maria Rosa

CEP: 06763-360

EMI Mônica 4138-5181
Rua Hermínio de Jesus Madeira, 80 - Vl. Carmelina

CEP: 06774-100

EMI Narizinho 4701-4572
Rua Maria Mari, 153 - Jd. Monte Alegre

CEP: 06755-390

EMI Papa-Capim 4138-5187
Rua Constantino Dias Lopes, 231 - Jd. Salete

CEP: 06787-110

EMI Pelezinho 4786-2092
Rua Helena Moraes de Oliveira, 546 - Pq. Pinheiros

CEP: 06767-390

EMI Pica-Pau Amarelo 4138-5182
Rua Tsuruki Tsuno, s/n - Jd. Clementino

CEP: 06770-080

EMI Piteco 4701-4388
Av. Ayrton Senna, 800 - Pq. Laguna

CEP: 06795-006

EMI Pixuquinha 4787-3594
Rua Anália Andrade Miranda, 154 - Jd. Bom Tempo

CEP: 06763-220

EMI Rosinha 4138-5669
Rua Belo Monte, 350 - Jd. das Margaridas

CEP: 06767-280

EMI Saci Pererê 4701-9961
Rua Salvador Branco de Andrade, 190 - Jd. São

Miguel
CEP: 06760-100

EMI Sansão
4135-1962
4701-7799

Rua Bernardo Joaquim de Moraes, 274 - Jd. Salete
CEP: 06787-310

EMI Santa Rita de Cássia
4138-0655
4139-1184

Rua José Maria de Mello, 210 - Vl. Indiana
CEP: 06786-350

EMI Santo Antonio 4139-7039
Rua Ribeirão Preto, 135 - Arraial Paulista

CEP: 06780-190

EMI São Judas Tadeu 4139-6228
Rua Vicente Leporace, 77 - Jd. São Judas Tadeu

CEP: 06786-510

EMI Tio Barnabé 4138-5180
Rua José Mielle, 90 - Jd. Record

CEP: 06783-320
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EMI
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

EMI Visconde de Sabugosa 4138-5184
Rua Esmeralda, 11 - Jd. Salete

CEP: 06787-340

PAC
TELEFONE
ESCOLA

ENDEREÇO

PAC ADT - Associação dos
Deficientes de Taboão da Serra

4787-3826
4135-1858

Rua Ida Romussi Gasparinette, 126 - Pq. Laguna
CEP: 06795-000

PAC Dom Bosco
4701-2752
96665-2964

Rua Leonor Florinda Barutti, 19 - Pq. Marabá
CEP: 06774-340

PAC Lar São Pedro Apóstolo
4137-0069
4139-9335

Rua Maria Concessa de Medeiros, 280 - Pq. Pinheiros
CEP: 06767-120

PAC Nossa Senhora da Graça 4558-0848
Rua Murilo Faracó, 85 – Pq. Pinheiros

CEP: 06767-060

PAC Núcleo 22 de Setembro
4139-7812
4139-7795

Rua Cerro Largo, 40 - Jd. Record
CEP: 06784-122

PAC Paz e Vida 4139-4515
R. Ananias Carmerindo Píres, 64 - Jardim Panorama,

Taboão da Serra - SP, 06785-100

PAC Sagrado Coração de Jesus 4685-3761
Rua Margarida, 72 - Jd. das Margaridas

CEP: 06786-290

PAC Santa Margarida Mª Alacoque 4139-8408
Rua Iside Betro Lupo Issa, 28 - Jd. São Judas Tadeu

CEP: 06786-210

PAC Santa Terezinha I
4771-2641
4771-1628

Rua Iracema de Jesus Marquesine, 550 - Jd. Maria
Rosa

CEP: 06763-340

PAC Santa Terezinha II
3434-9027
4786-3051

Rua Tereza Maria Luizetto, 42 - Vl. Santa Luzia
CEP: 06763-340

PAC São Domingos 4245-3563
Rua Benedito Afonso Siqueira, 261 - Pq. Pinheiros

CEP: 06766-160

PAC São João Maria Vianey
4787-4785
4701-6184

Rua Colombia, 100 - Jd. América
CEP: 06756-380

PAC São Francisco de Assis 4685-2859
Rua José Gonçalves do Espirito Santo, 158 – Jd.

Trianon
CEP: 06783-270

ADMINISTRATIVO TELEFONE ENDEREÇO

SEDUC 4788-5822
Rua Nicolino Bentivegna, 87 – Jd. Bom Tempo

CEP: 06763-230
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ADMINISTRATIVO TELEFONE ENDEREÇO

DEAS (galpão 2)
4771-8370
4701-9286

Rua José Milani, 90 – Jd. Irapuã
CEP: 06766-420
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

Contratante: Prefeitura Municipal de Taboão Da Serra

CNPJ Nº: 46.523.122/0001-63

Contratada:

Cnpj Nº:

Contrato Nº E-133/2023

Data de Assinatura: __/__/____

Data de Vigência: __/__/____

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM ENTREGA PONTO A
PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".

Por se tratar de ata de registro de preço o valor estimado é de R$

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e serão remetidos

quando requisitados.

Taboão da Serra, ___ de ____________ de 2023.

WAGNER LUIZ ECKSTEIN JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Email: xxxxxxxxxxxxx@taboaodaserra.sp.gov.br
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 TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA
CONTRATADO: _____________________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): PREGÃO ELETRÔNICO - Nº E-133/2023
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A "AQUISIÇÃO DE KITS DE MATERIAL ESCOLAR, COM
ENTREGA PONTO A PONTO PARA OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE TABOÃO DA SERRA".
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/email: (*) Luiz Carlos Nacif Lagrotta (OAB/SP 123.358
luizlagrottaadv@gmail.com)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo
trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do
Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo
90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem
dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das
Instruções nº 01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: _________________________________________________

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

Pela contratada:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: _________________________________________________________
Cargo:__________________________________________________________
CPF: ____________________________
Assinatura: ______________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Nome:

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por
ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de
notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021).
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